
  AUTOR ASSUNTO

1 MOÇÃO

2 MOÇÃO MOÇÃO DE PESAR AOS FAMILIARES DO DR. CLÁUDIO ROBERTO COSTA

3 MOÇÃO

4 REQUERIMENTO REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A REFORMA UBS/USF JOSÉ DE ARAÚJO

    

5 REQUERIMENTO REQUER REFORMA VILA OLÍMPICA LAUTHENAY

6 REQUERIMENTO

7 REQUERIMENTO

8 REQUERIMENTO

9 REQUERIMENTO

10 REQUERIMENTO SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA PRAÇA PADRE CICERO NO CLIMA BOM

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

27/4/2021

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

PROTOCOLO WEB N°       
04220023/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 001.2021 CMM EM FACE DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS NO ESTADO DE ALAGOAS PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A SOCIEDADE 

MACEIONSE.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04240001/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
 04230011/2021

  VEREADOR(A)   TECA 
NELMA  

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A YOUTUBER LAURA RAMOS DE OLIVEIRA SIMÕES POR 
SER A PRIMEIRA HABILITADA COM SÍNDROME DE DOWN EM ALAGOAS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03090033/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
02250039/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
02220024/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA

SOLICITA A TROCA DAS LÂMPADAS POR LÂMPADAS DE LED, EM TODA AVENIDA RUI PALMEIRA- 
ORLA LAGUNAR

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB 
N°      /2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA SEBASTIÃO VASCONCELOS CRUZAMENTO COM A 
RUA BENIGNO BEZERRA - TRAPICHE DA BARRA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04230007/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA SEBASTIÃO VASCONCELOS CRUZAMENTO COM A RUA BENIGNO 
BEZERRA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04160010/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA PRAÇA AMBRÓSIO 
AMARO DA SILVA (CONHECIDA POR PRAÇA DO PEREIRA) 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04160007/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



11 REQUERIMENTO

12 REQUERIMENTO

13 REQUERIMENTO

14 REQUERIMENTO

15 REQUERIMENTO

16 REQUERIMENTO SOLICITA LIMPEZA NA PRAÇA PADRE CICERO CLIMA BOM

17 REQUERIMENTO SOLICITA RETIRADA DE ENTULHOS NA TRAVESSA FRANCO JATOBÁ PRADO

18 REQUERIMENTO SOLICITA LIMPEZA DO CANAL DO TRAPICHE

19 REQUERIMENTO SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA NA PRAÇA DA FACULDADE

20 REQUERIMENTO SOLICITA RECUPERAÇÃO DA PISTA DE SKATE DA PAJUÇARA

21 REQUERIMENTO SOLICITA TROCA DE LÂMPADAS NA RUA TUPINAMBAS- LEVADA

22 REQUERIMENTO

23 REQUERIMENTO SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO NA RUA DA PALMA - VERGEL

24 REQUERIMENTO SOLCITA DESOBSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO NA RUA SÃO FRANCISCO

PROTOCOLO WEB N°       
04160006/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA PRAÇA AMBRÓSIO AMARO DA SILVA (CONHECIDA POR PRAÇA 
DO PEREIRA)

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04160005/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA PRAÇA JOSÉ 
ELIAS(CONHECIDA POR PRAÇA DA DELEGACIA)

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04160004/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA PRAÇA PE. CÍCERO - 
CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04160003/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

 SOLICITA REFORMA DA PRAÇA AMBRÓSIO AMARO DA SILVA (CONHECIDA POR PRAÇA DO 
PEREIRA) NO CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04160001/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA REFORMA DA PRAÇA JOSÉ ELIAS (CONHECIDA POR PRAÇA DA DELEGACIA) NO CLIMA 
BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04130044/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04130043/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04130042/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04130041/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04080017/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
03260008/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
03160006/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA ALAMEDA CARMELITA OMENA DE FARIAS NO JARDIM 
PETRÓPOLIS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03100004 /2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03100003/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



25 REQUERIMENTO SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CENTRO

26 REQUERIMENTO SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DAS CALÇADAS DO CENTRO

27 REQUERIMENTO

28 REQUERIMENTO SOLICITA COLOCAÇÃO DE LUZ DE LED NA RUA TIRADENTES - BAIRRO PONTA GROSSA

29 REQUERIMENTO SOLICITA COLOCAÇÃO DE LUZ DE LED NA RUA SANTOS DUMONT - BAIRRO PONTA GROSSA

30 REQUERIMENTO

31 REQUERIMENTO

32 REQUERIMENTO SOLICITA CALÇAMENTO NA QD 2, CONJ GERALDO BULHÕES - B. BENTES

33 REQUERIMENTO SOLICITA REFORMA DA PRAÇA DENIS AGRA - BAIRRO DE SANTO EDUARDO

34 REQUERIMENTO SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BUEIROS NA TV ISABELLE GODIM LIMA- JATIÚCA

35 REQUERIMENTO SOLICITA CALÇAMENTO E RECAPEAMENTO DA TV ISABELLE GODIM LIMA- JATIÚCA

36 REQUERIMENTO SOLICITA LIMPEZA DA PRAÇA CUSTÓDIO DE MELO - PRADO

37 REQUERIMENTO SOLICITA REFORMA DA PRAÇA CUSTÓDIO DE MELO

PROTOCOLO WEB N°       
02220027/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
02220028/2021

  VEREADOR(A) 
SILVANIA BARBOSA 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
03310024/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

SOLICITA RETIRADA DO PONTO DE ONIBUS DA RUA MARIA CECILIA ROCHA - BAIRRO 
JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03310023 /2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
03310022/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
03310021/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO   

SOLICITA QUE  MARCAÇÃO DE MÉDICOS OU EXAMES SEJAM ONLINE EM POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03310020/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO   

SOLCITA CALÇAMENTO DA RUA JOSÉ DE CALDAS E COLOCAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS - BAIRRO 
PONTA GROSSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03310019/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
03310018/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
03040013/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
03040012/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03040011/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
03040010/2021

  VEREADOR(A)      
ZÉ MARCIO  

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



38 INDICAÇÃO SOLICITA LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, RUA JEQUIA - CANNAÃ

39 INDICAÇÃO

40 INDICAÇÃO

41 INDICAÇÃO

42 INDICAÇÃO

43 INDICAÇÃO

44 INDICAÇÃO

45 INDICAÇÃO

46 INDICAÇÃO

47 INDICAÇÃO

48 INDICAÇÃO

49 INDICAÇÃO

50 INDICAÇÃO

51 INDICAÇÃO

PROTOCOLO WEB N°       
04260051/2021

  VEREADOR(A)   
FÁBIO COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04200026/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA CONCLUSÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO ARIVALDO MAIA, NO 
BAIRRO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04200002/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA INCLUSÃO DOS VIGILANTES NA LISTA PRIORITÁRIA DA CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220037/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA DA BARREIRA, NO 
DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220038/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA ANTÔNIO SABINO 
DE SÁ E TRAVESSAS, NO DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220039/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA 
BEIRA MAR, BAIRRO RIACHO DOCE

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220040/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA OCEANO 
ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE SAUAÇUHY

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220042/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA ERNANDES 
MONTEIRO, NO BAIRRO DE SAUAÇUHY

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220043/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA GERUSA 
RODRIGUES BASTOS, NO DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220044/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA DA BARREIRA, NO 
DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220045/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA SANTA TEREZINHA 
E TRAVESSAS, NO DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220053/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA SANTA TEREZINHA 
E TRAVESSAS, NO DISTRITO DE IPIOCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220054/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 21 DE ABRIL, LOCALIZADA NO 
BAIRRO DO PRADO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220055/2021

  VEREADOR(A) OLIVIA 
TENORIO 

SOLICITA CONCLUSÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA VILA OLÍMPICA LAUTHENAY 
PERDIGÃO, NA AV. ALICE CAROLINA, CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



52 INDICAÇÃO SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA DOS PINHAIS, BENEDITO BENTES

53 INDICAÇÃO

54 INDICAÇÃO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO NA RUA C-54, AV. GUAXUMA, BENEDITO BENTES

55 INDICAÇÃO

56 INDICAÇÃO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 8-F, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES

57 INDICAÇÃO

58 INDICAÇÃO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DUAS BOCAS, BENEDITO BENTES

59 INDICAÇÃO

60 INDICAÇÃO

61 INDICAÇÃO SOLICITA LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA JACI MELO, DUBEAUX LEÃO

62 INDICAÇÃO

63 INDICAÇÃO

64 INDICAÇÃO SOLICITA TROCA DE LUMINÁRIA NA AV. GARÇA TORTA, BENEDITO BENTES

65 INDICAÇÃO SOLICITA TROCA DE LUMINÁRIA NA AV. MEIRIM, BENEDITO BENTES

66 INDICAÇÃO

PROTOCOLO WEB N°      
04220005/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220006/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIA NA AV. JOSÉ ALVES MARQUES, CLETO 
MARQUES LUZ

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220007/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220008/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE MANILHAS E PAVIMENTAÇÃO NA RUA SÃO 
JORGE, GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220009/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220010/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE MANILHAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA NA 
GROTA DA IRACI, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220011/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220012/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA SÃO PAULO, GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO 
BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220013/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE MANILHAS E DRENAGEM NA GROTA BOM 
JESUS, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220014/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220015/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS, NA QUADRA 79 E 80, CONJUNTO 
FREI DAMIÃO, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220017/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE OPERAÇÃO TAPA BURACO NAS RUAS PARALELAS Á AV. GUAXUMA, 
BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220021/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220022/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220024/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA POSTES COM ILUMINAÇÃO MODELO PÉTALA NA PRÇA DO RES. MORADA DO PLANALTO, 
BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



67 INDICAÇÃO

68 INDICAÇÃO

69 INDICAÇÃO

70 INDICAÇÃO

71 INDICAÇÃO

72 INDICAÇÃO

73 INDICAÇÃO SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA PRAÇA RICARDO LESSA , DUBEAUX LEÃO

74 INDICAÇÃO SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA RUA A-72 QUADRA A-72, BENEDITO BENTES

75 INDICAÇÃO

76 INDICAÇÃO

77 INDICAÇÃO

78 INDICAÇÃO

79 INDICAÇÃO

80 INDICAÇÃO

PROTOCOLO WEB N°       
04220026/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED EM TODA REGIÃO 
DO MOCAMBO, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220028/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA SÃO BENEDITO, 
GROTA BOM JESUS, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220029/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS NA RUA SÃO 
JORGE, GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220030/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS E IMPLANTAÇÃO DE 
CORRIMÃO NA TRAVESSA SÃO JORGE, GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220031/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA PROGRAMA VIDA NOVA NAS GROTAS CONCLUSÃO DE ESCADARIAS NA RUA NOVO 
HORIZONTE QUE LIGA A GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220032/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA RETIRADA DE LIXO NA ESQUINA DA RUA 8-E, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, 
BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220033/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220034/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220035/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA PRINCIPAL VIA DE ACESSO AO 
RESIDENCIAL MORADA DO PLANALTO E PARQUE DOS CAETÉS, BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04260036/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO. INDICAÇÃO Nº 0101.2021 SEMINFRA LOCALIZADA NA 
AVENIDA JOSUÉ ALVES MARQUÊS,52, NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04260039/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO. INDICAÇÃO Nº103.2021 SUDES LOCALIZADA 
NO RESIDENCIAL MACEIÓ 1, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260041/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA TRAVESSA PIMENTEL DA COSTA, Nº17-219- 
PRÓXIMO AO MINI PRONTO SOCORRO DENILMA BULHÕES, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04260042/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA ESCLARECIMENTOS DA FALTA DE ÁGUA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES NO DIA 26 
DE MARÇÕ ATÉ A PRESENTE DATA. INDICAÇÃO Nº0107.2021 CASAL LOCALIZADA NO BAIRRO 

DO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04260050/2021

  VEREADOR(A) 
SIDERLANE MENDONÇA

SOLICITA COLOCAÇÃO DOS REFLETORES NA PRAÇA BELO JARDIM. INDICAÇÃO Nº0109.2021 
SIMA LOCALIZADO NA PRAÇA BELO JARDIM, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



81 INDICAÇÃO SOLICITA LIMPEZA TRAVESSA NOEMIA GAMA RAMALHO (JACARECICA)

82 INDICAÇÃO SOLICITA PAVIMENTACAO TRAVESSA NOEMIA GAMA RAMALHO (JACARECICA)

83 INDICAÇÃO

84 INDICAÇÃO SOLICITA ILUMINAÇÃO R. DESEMBARGADOR INOCENCIO LINS (PRADO)

85 INDICAÇÃO SOLICITA  LIMPEZA RUA EDUARDO DOS SANTOS (JATIUCA)

86 INDICAÇÃO SOLICITA DESOBSTRUÇÃO ESGOTOS RUA EDUARDO DOS SANTOS (JATIUCA)

87 INDICAÇÃO SOLICITA ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE WHEELING (GRAU)

88 INDICAÇÃO SOLICITA REGULARIZAÇÃO COLETA DE LIXO LOTEAMENTO ACAUÃ

89 INDICAÇÃO SOLICITA REGULARIZAÇÃO COLETA DE LIXO LOTEAMENTO GRACILIANO RAMOS

90 INDICAÇÃO SOLICITA REGULARIZAÇÃO COLETA DE LIXO LOTEAMENTO VILLAGE CAMPRESTE I E II

91 INDICAÇÃO

92 INDICAÇÃO SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PINGO D` ÁGUA NO TRAPICHE DA BARRA.

93 INDICAÇÃO

94 INDICAÇÃO SOLICITA REVITALIZAÇÃO DO PRÉDIO SEDUC - CENTRO DE MACEIÓ

95 INDICAÇÃO SOLICITA MULTIRÃO DE SAÚDE MENTAL NAS ESCOLAS

PROTOCOLO WEB N°       
04220016/2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220018/2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220036 /2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

SOLICITA DISPONIBILIZAÇÃO, NOS POSTOS DE SAÚDE QUE SEJAM UNIDADES DE REFERÊNCIA, 
DE CARDIOLOGISTAS E PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS NECESSÁRIOS QUE 

POSSAM ATENDER À POPULAÇÃO COM HIPERTENSÃO ARTERIAL

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04260001/2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04260002/2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260003/2021

  VEREADOR(A) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220020/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220047/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04220048/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220051/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260016/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

SOLICITA CONSERTO DE DUAS TRAVES QUEBRADAS NAS QUADRAS DA PRAÇA DO SKATE, NA 
PONTA VERDE.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04260019/2021

  VEREADOR(A) 
LEONARDO DIAS 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°     
04220027/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXILIO FINANCEIRO AOS ARTISTAS 
MACEIOENSES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
02040025/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
02040033/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



96 INDICAÇÃO

97 INDICAÇÃO SOLICITA ISENÇÃO DE TAXAS PARA AMBULANTES

98 INDICAÇÃO SOLICITA BARREIRAS SANITÁRIAS NOS TERMINAIS DE ÔNIBUS

99 INDICAÇÃO SOLICITA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA AMBULANTES

100 INDICAÇÃO SOLICITA PRIORIDADE PARA VACINAÇÃO MOTORISTAS DE AUTISTAS E SÍNDROME DE DOWN

101 INDICAÇÃO SOLICITA CESTAS NUTRICIONAIS PARA GESTANTES E LACTANTES

102 INDICAÇÃO

103 INDICAÇÃO

104 INDICAÇÃO SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA RUA DEPUTADO JOSÉ LAGES

105 INDICAÇÃO  SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO ANTARES.

106 INDICAÇÃO SOLIICITA  SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DO CALÇAMENTO DA RUA RAUL ANGELO.

107 INDICAÇÃO SOLICITA DESASSOREAMENTO DO CÓRREGO NO OURO PRETO - GROTA DO GRUTÃO

108 INDICAÇÃO

109 INDICAÇÃO SOLICITA SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA VIRGÍLIO GUEDES NA PONTA GROSSA

110 INDICAÇÃO SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA VIRGÍLIO GUEDES, PONTA GROSSA

PROTOCOLO WEB N°      
03090016/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS PARA COMERCIANTES AFETADOS PELA 
PANDEMIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03090015 /2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03080056 /2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03090014/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03250021/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
02040078/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
03080055/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA ESTABELECER REGIME DE TELE TRABALHO PARA SERVIÇOS NÃO ESSENCIAIS. DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04240003/2021

  VEREADOR(A) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA O ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE ESTABELEÇA A SUBSTITUIÇÃO DE CARROÇAS DE 
TRAÇÃO ANIMAL POR “CAVALO DE LATA”.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220041/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220052/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04220057/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04230001/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04230002 /2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

SOLICITA DESASSOREAMENTO E LIMPEZA DO RIACHO (GROTA SANTA HELENA, MONTE ALEGRE E 
SANTO AMARO)

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04230005/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°      
04230010/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



111 INDICAÇÃO

112 INDICAÇÃO

113 INDICAÇÃO

114 INDICAÇÃO

115 INDICAÇÃO

116 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO TARCÍSIO GOMES 1ª DISCUSSÃO

117 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PRESIDENTE 1ª DISCUSSÃO

118 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO - CICERO CALAZANS 1ª DISCUSSÃO

119 PROJETO DE LEI SEMANA DO FUTEBOL AMADOR 1ª DISCUSSÃO

120 PROJETO DE LEI 2ª DISCUSSÃO

121 PROJETO DE LEI DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO OURO PRETO DANDO AS MÃOS 2ª DISCUSSÃO

PROTOCOLO WEB N°      
04260007 /2021

  VEREADOR(A)  
LUCIANO MARINHO

SOLICITADE OPERAÇÃO TAPA BURACO E MANUTENÇÃO EM GALERIAS DANIFICADAS, NA 
AV.SENADOR TEOTONIO VILELA COM A RUA MINISTRO LINDOLFO COLLOR, NO CONJUNTO 

VILLAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260008 /2021

  VEREADOR(A)  
LUCIANO MARINHO

SOLICITA A RETIRADA DE VEICULO ABANDONADO EM VIA PUBLICA LOCALIZADO NO 
CRUZAMENTO DA AV.SENADOR TEOTONIO VILELA COM A RUA MINISTRO LINDOLFO COLLOR, NO 

VILLAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260010/2021

  VEREADOR(A)  
LUCIANO MARINHO

SOLICITA A MANUTENÇÃO DA GALERIA DANIFICADA NA RUA SÃO PEDRO EM FRENTE AO GRUPO 
UNIÃO ESPIRITA SANTA BARBARA Nº10, NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA .

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260011/2021

  VEREADOR(A)  
LUCIANO MARINHO

SOLICITA COBERTURA ASFÁLTICA NO CRUZAMENTO DA AV.SENADOR TEOTONIO VILELA COM A 
RUA SENADOR ARNON DE MELO, NO VILLAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROTOCOLO WEB N°       
04260006/2021

  VEREADOR(A)   DAVI 
DAVINO

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS NA RUA CABO REIS NO BAIRRO DA PONTA GROSSA, 
PRÓXIMO DA UPA - TRAPICHE

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

 PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

PROTOCOLO WEB N°       
02260006 /2021

  VEREADOR(A)   
LEONARDO DIAS

 PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

PROTOCOLO WEB N°       
02260004/2021

  VEREADOR(A)   
LEONARDO DIAS

 PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

PROTOCOLO WEB N°       
03090038/2021

  VEREADOR(A)   
SAMYR MALTA

PROTOCOLO WEB N°       
02180028/2021

  VEREADOR(A)   
BRIVALDO MARQUES

PROTOCOLO WEB N°       
03110042/2021

  VEREADOR(A)   
KELMANN VIEIRA 

DETERMINA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA PÁGINA OFICIAL NA 
INTERNET, UM ÍCONE CONTENDO INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E CONSELHOS 

TUTELARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOLO WEB N°       
 01280013/2021

  VEREADOR(A)   
CHICO FILHO
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 
MOÇÃO Nº 009/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Moção de Pesar aos Familiares do Dr. Cláudio Ayres. 

 
Senhor Presidente,  

1. Requeiro a Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja 

enviada uma Moção de Pesar para aos familiares do Dr. Cláudio Ayres, que faleceu no 

fim da noite da última sexta-feira. 

2. A referida indicação é uma maneira da Câmara Municipal de Maceió ser 

solidária com aqueles que perderam o homem que se dedicou a salvar vidas, durante 

muitos anos, o referido profissional atuou de maneira expressiva na saúde da população 

maceioense, logo, em forma de gratidão aos préstimos a comunidade maceioense, 

desejamos que seja enviada condolências aos familiares enlutados. 

3. Pela relevância da iniciativa em questão esperamos poder contar com a 

aprovação dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

 

MOÇÃO 007/2021 – GVTECA/CMM 

 

  

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A YOUTUBER LAURA RAMOS DE OLIVEIRA 
SIMÕES POR SER A PRIMEIRA HABILITADA COM SÍNDROME DE DOWN EM ALAGOAS 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

       A Câmara Municipal, apresenta nos termos regimentais, através da Vereadora Teca 

Nelma, as suas congratulações e encaminha a presente MOÇÃO DE APLAUSOS E 

CONGRATULAÇÕES A YOUTUBER LAURA RAMOS DE OLIVEIRA SIMÕES por ser a primeira 

habilitada com Síndrome de Down em Alagoas. 

A síndrome de Down está perto de nossa realidade, por muito tempo fora uma síndrome 

tratada com alto grau pejorativo dentro da sociedade, dentre eles: mongoloide, criança mal-

acabada e entre outros. Somente em 1961 os termos foram banidos. Pós 1965 a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) fez prevalecer a terminação síndrome de Down.  

Nós já vivemos uma realidade nos desafios da inclusão de alunos com síndrome de Down 

no processo de aprendizagem. Laura Ramos de  Oliveira Simões vem nos mostrar que essa 

barreira pode ser desfeita. Precisamos avançar no processo de políticas públicas para essa 

minoria que envolvam socialização e desenvolvimento no ambiente de aprendizado. Tal 

acontecimento se trata de um estímulo tanto para os próximos alunos quanto para o setor 

público que pode ver que realmente vale a pena investir recursos públicos para incentivar 

políticas para esse público. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no 

Brasil existem aproximadamente 300 mil pessoas com síndrome de Down. 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

 www.camarademaceio.al.gov.br 

Por meio do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), entende-se que é possível tirar 

a CNH, desde que comprovada a capacidade mental, intelectual e motora nos exames padrões 

necessários a legislação de trânsito brasileira no processo de obtenção da carteira de habilitação. 

Trata-se de uma vitória não apenas para nosso município, mas para todas as mulheres brasileiras 

que possuem síndrome de Down, visto que essa conquista é representa um grande avanço para 

as minorias. Todos estes possuem direitos a assistência social, cidadania, educação, saúde e 

trabalho. As pessoas com síndrome de Down têm muito mais em comum com o resto da 

população do que diferenças. Vamos incentivar seu lugar próprio e digno na sociedade.  

Diante do exposto, requer-se a aprovação desta proposição como forma de manifestar 

nossa alegria e satisfação em aprovar esta MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A 

YOUTUBER LAURA RAMOS DE OLIVEIRA SIMÕES POR SER A PRIMEIRA HABILITADA COM 

SÍNDROME DE DOWN EM ALAGOAS. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Teca Nelma 
Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

             
Indicação nº 40/2021/GVOT 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 216, inciso I do 

Regimento Interno, a presente Indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo 

Senhor, Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, sugerindo que seja sugerida a 

seguinte providência: “CONCLUSÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO 

GINÁSIO ARIVALDO MAIA, NO BAIRRO JACINTINHO”. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

conclusão da reforma e revitalização do Ginásio Arivaldo Maia, no bairro Jacintinho, nesta 

Capital. Este Ginásio é um equipamento público de extrema importância social, uma vez que 

é utilizado pelos cidadãos daquela região para prática de diversas modalidades esportivas 

como: esporte educacional e recreativo, bem como por promover a iniciação esportiva neste 

local de alta vulnerabilidade social, como exemplo, o bairro do Jacintinho que apresenta 

altos índices de desigualdade social. 

Vislumbramos que a obra de reforma iniciou-se em janeiro do ano de 2020 a com 

planejamento de entrega para o primeiro semestre deste ano, todavia, constatamos que a 

obra encontra-se paralisada, correndo o risco de invasões, furtos de materiais e desgaste 

natural com a deterioração do tempo. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

 
 
 

ANEXOS 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

Indicação nº 42/2021/GVOT 

	

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

	

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, para que sejam tomadas as seguintes providências:	

“INCLUSÃO DOS VIGILANTES NA LISTA PRIORITÁRIA DA CAMPANHA DE 

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19”.	

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

inclusão dos vigilantes na lista prioritária da campanha de vacinação contra a COVID-19, 

tendo em vista que estes profissionais são essenciais para a segurança da sociedade e dos 

patrimônios públicos, através de concessão de serviço e empresas privadas. 

Saliento que esta categoria não tem a chance de trabalhar em home office, uma vez 

que os locais de seus trabalhos precisam continuar funcionando initerruptamente para 

garantir a segurança e funcionalidade dos ambientes, como: agências bancárias, hospitais,  

UBS’s, UPAS’s, aeroportos e entre outros. 

Ainda, devido ao contato constante dos vigilantes com ambientes e pessoas 

infectadas pelo COVID-19, o número de óbitos e contaminações tem aumentado, 

preocupando ainda mais os profissionais desta área que corre o risco diário de novos casos 

de infecção. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 23/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA DA BARREIRA, NO DISTRITO DE IPIOCA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da auto estima dos moradores dessa localidade. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 22/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA ANTÔNIO SABINO DE SÁ E TRAVESSAS, NO DISTRITO 

DE IPIOCA”. 
JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da autoestima dos moradores dessa localidade. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 18/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 

SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA BEIRA MAR, BAIRRO RIACHO DOCE”. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da da 

conclusão da execução da obra de infraestrutura para pavimentação asfáltica com 

saneamento e drenagem da Avenida Beira Mar, bairro Riacho Doce. 

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, uma vez 

a execução da infraestrutura fora iniciada na gestão passada, todavia, não concluíram os 

serviços e continuam gerando grandes transtornos para a comunidade, conforme fotos em 

anexo, dificultando o acesso, locomoção e transporte dos moradores. 

Este é um pedido antigo dos moradores que clama que seja concluído o saneamento 

básico, em virtude principalmente, da aproximação do período chuvoso, que prejudica ainda 

mais o acesso com alagamentos constantes. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 27/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA OCEANO ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE SAUAÇUHY”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em visita recente a esta localidade podemos constatar a situação crítica da rua. Trata-

se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará os 

transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos de 

seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da autoestima dos moradores dessa localidade. 

 

 
Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Vereadora 
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Indicação nº 26/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA ERNANDES MONTEIRO, NO BAIRRO DE SAUAÇUHY”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da auto estima dos moradores dessa localidade. 

 

 
Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Vereadora 
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Indicação nº 25/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA GERUSA RODRIGUES BASTOS, NO DISTRITO DE 

IPIOCA”. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

execução de obras de infraestrutura para pavimentação asfáltica com saneamento e 

drenagem da Rua Gerusa Rodrigues Bastos, no Distrito de Ipioca. 

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, uma vez 

que esta rua não possuem pavimentação e rede de esgoto, conforme foto em anexo, 

dificultando o acesso, locomoção e transporte dos moradores. 

Este é um pedido antigo dos moradores que clama que seja realizado o saneamento 

básico, em virtude principalmente, da aproximação do período chuvoso, que prejudica ainda 

mais o acesso com alagamentos constantes. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 
 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 23/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA DA BARREIRA, NO DISTRITO DE IPIOCA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da auto estima dos moradores dessa localidade. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 25/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA SANTA TEREZINHA E TRAVESSAS, NO DISTRITO DE 

IPIOCA”. 
JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da autoestima dos moradores dessa localidade. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 43/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências: “PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM SANEAMENTO E 

DRENAGEM DA RUA SANTA TEREZINHA E TRAVESSAS, NO DISTRITO DE 

IPIOCA”. 
JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um anseio antigo das famílias daquela localidade, uma vez que amenizará 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso, quanto nos períodos 

de seca. No período seco com a passagem dos veículos, a poeira levanta e entra nas casas 

causando, em diversas situações, problemas respiratórios em crianças e idosos que ali 

residem. No período chuvoso aquela localidade fica um caos, com muita lama que se 

mistura com os esgotos das casas, e como consequência um aumento no número de doenças 

e uma grande proliferação de mosquitos, além dos alagamentos impossibilitando o trânsito 

de veículos e pedestres, causando diversos prejuízos para os moradores dessa localidade. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. A pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de 

suma importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social e uma elevação 

da autoestima dos moradores dessa localidade. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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Indicação nº 44/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 

Secretário Municipal de Infraestrutura, para que seja tomada a seguinte providência: 

“RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 21 DE ABRIL, LOCALIZADA NO 

BAIRRO DO PRADO”. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

execução de obras de infraestrutura para recuperação asfáltica da Rua 21 de Abril no bairro 

do Prado. 

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população daquela localidade, uma 

vez que esta rua está cheia de buracos, causando transtornos e aborrecimentos para os 

moradores e comerciantes do local. Essa recuperação asfáltica, permitirá uma melhor 

mobilidade para os que por ali transitam e consequentemente uma melhor qualidade de vida 

para os moradores. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 
Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Vereadora 
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Indicação nº 45/2021/GVOT 

A Sua Excelência o Senhor. 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 216, inciso I do 

Regimento Interno, a presente Indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo 

Senhor, Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, sugerindo que seja sugerida a 

seguinte providência: “CONCLUSÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA VILA 

OLÍMPICA LAUTHENAY PERDIGÃO, NA AV. ALICE CAROLINA, CIDADE 

UNIVERSITÁRIA”. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

conclusão da reforma e revitalização da Vila Olímpica Lauthenay Perdigão, na Av. Alice 

Carolina, Cidade Universitária, nesta Capital. Este Complexo Esportivo é um equipamento 

público de extrema importância social, uma vez que é utilizado pelos cidadãos daquela 

região para prática de diversas modalidades esportivas como: esporte educacional e 

recreativo, bem como por promover a iniciação esportiva neste local de alta vulnerabilidade 

social, como exemplo, o bairro da Cidade Universitária que apresenta altos índices de 

desigualdade social. 

Vislumbramos que a obra de reforma iniciou-se em janeiro do ano de 2020 a com 

planejamento de entrega para o primeiro semestre deste ano, todavia, constatamos que a 

obra encontra-se paralisada, correndo o risco de invasões, furtos de materiais e desgaste 

natural com a deterioração do tempo. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

ANEXO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 596/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: operação tapa buraco na Rua dos Pinhais, bairro Benedito Bentes. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, proceder 
operação tapa buraco na Rua dos Pinhais em frente ao Condomínio Mar de Portugal, no Benedito 
Bentes, Maceió - AL. 
 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os buracos estão 
causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de veículos. 
 
 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
 
 

Maceió, 19 de abril de 2021. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

Imagens do local: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição da localidade:  
 BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 594/2021 GVSM 

Ao Senhor  
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: desobstrução e recuperação de galeria na Av. Josué Alves Marques, Cleto Marques 
Luz. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Maceió (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, 
proceder desobstrução e recuperação de galeria na Av. Josué Alves Marques, próximo ao 
Ponto Certo Variedades, Conjunto Cleto Marques Luz, bairro Tabuleiro dos Martins, Maceió – 
AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar esse pedido, visto que a galeria estar causando desmoronamento da rua, prejudicando 
o escoamento da água causando transtornos aos moradores da região. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 9.8705-8060 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

Imagens do local: 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 
Descrição da localidade:       
 

 
CLETO MARQUES LUZ 

AV. JOSUÉ ALVES MARQUES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 438/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: pavimentação na Rua C-54, Av. Guaxuma, Benedito Bentes. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Maceió (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, 
proceder pavimentação na Rua C-54, Av. Guaxuma, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar esse pedido, considerando que essa obra irá proporcionar vários benefícios à essa 
comunidade, tais como: facilitação ao acesso. 
 

Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
Imagem do local:   
 
 

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
Descrição da localidade: 
 

 

BENEDITO BENTES  

AV. GUAXUMA  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 588/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: visita técnica para implantação de manilhas e pavimentação na rua São Jorge, Grota da 
Alegria. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim proceder visita 
técnica para implantação de manilhas e pavimentação na rua São Jorge, Grota da Alegria, 
Benedito Bentes, Maceió - AL. 
 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar pavimentação e a implantação das manilhas em uma vala, uma vez que o esgoto a céu 
aberto, passa em frente as casas, causando água parada, descarte irregular de lixo, acidentes, mau 
cheiro e a proliferação de mosquitos, causando incomodo aos moradores. 
 
 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
 
 

Maceió, 16 de abril de 2021. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 98705-8060 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

Imagens do local: 

      
 
Descrição da localidade:  

 

 
BENEDITO BENTES 

GROTA DA ALEGRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 454/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: pavimentação da Rua 8-F, Conjunto João Sampaio II, bairro Benedito Bentes.  

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Maceió (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, 
proceder pavimentação da Rua 8-F, Conjunto João Sampaio II, bairro Benedito Bentes, 
Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar esse pedido, considerando que irá garantir melhoria na qualidade de vida de todos 
os moradores dessa comunidade. 
 

Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 98705-8060 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

Imagens do local:   
 

     
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 
Descrição da localidade: 
 

 
BENEDITO BENTES   

JOÃO SAMPAIO II 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

 

Indicação Nº 420/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Visita técnica para implantação de manilhas para escoamento de água na Grota da 
Iraci, Benedito Bentes. 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, proceder 
visita técnica para implantação de manilhas para escoamento de água na Grota da Iraci, 
Benedito Bentes, Maceió – AL.  
 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a visita técnica, com vistas a evitar ou até mesmo diminuir e extinguir diversos 
problemas urbanos, como o escoamento das águas, evitar alagamentos durante o inverno, 
acidentes com pedestres e doenças, pelos motivos mencionados é que formulamos o pedido. 

 
Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 
 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 98705-8060 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

 
Imagens do local: 
 

    

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

 
 

Descrição da localidade: 

 

  

GROTA DA IRACI  

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 452/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: pavimentação da Estrada duas bocas, Benedito Bentes. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Maceió (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, 
proceder pavimentação da Estrada duas bocas, Mocambo, bairro Benedito Bentes, Maceió – 
AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a pavimentação, visto que essa obra irá proporcionar vários benefícios à essa 
comunidade, tais como: facilitação ao acesso, valorização imobiliária e consequentemente, irá 
garantir a melhoria na qualidade de vida de todos os moradores dessa comunidade. Com 
aproximadamente 4m² de largura e 200m² de comprimento, essa obra irá beneficiar cerca de 
220-250 famílias. 
 

Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 98705-8060 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
Imagem do local:   
 
 

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Descrição da localidade: 
 

 

BENEDITO BENTES  

MOCAMBO  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 586/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: limpeza e desobstrução de galeria, na rua São Paulo, Grota da Alegria.  

 

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. º 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. º Nemer Barros Souza Ibrahim 
proceder limpeza e desobstrução de galeria na rua São Paulo, próximo a quadra de esporte, 
na Grota da Alegria, Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar limpeza e desobstrução, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
por estar obstruída, causa transtornos como entupimento e alagamento do local. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 

 

Maceió-AL, 16 de abril de 2021. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

  

    

Descrição da localidade: 

 
 

BENEDITO BENTES 

GROTA DA ALEGRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 580/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: visita técnica para implantação de manilhas e drenagem. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim, proceder visita 
técnica para implantação de manilhas e drenagem, na Grota Bom Jesus, Benedito Bentes, 
Maceió - AL. 
 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar drenagem e a implantação das manilhas em uma vala, uma vez que o esgoto a céu 
aberto, passa em frente as casas, causando água parada, descarte de lixo, mau cheiro e a 
proliferação de mosquitos, causando incomodo aos moradores. 
 
 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
 
 

Maceió, 12 de abril de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Solicitante: Jalmeri 98705-8060 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

Imagens do local: 

     
 
Descrição da localidade:  

 

 
BENEDITO BENTES 

GROTA BOM JESUS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 524/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: limpeza e desobstrução de galeria na rua Jaci Melo, Dubeaux Leão. 

 

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 
216, do capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. º 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. º Nemer Barros Souza Ibrahim, 
proceder limpeza e desobstrução de galeria, na rua Jaci Melo, próximo ao Ginásio 
Poliesportivo do Colégio São Jerônimo, no Dubeaux Leão, Maceió – AL. 

 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a desobstrução e limpeza da galeria, visando atender à solicitação dos moradores, 
uma vez que está causando transtornos como água empoçada, que causa o desgaste asfáltico, 
acumulo de lixo e também a proliferação de bichos e insetos, causando doenças. 

 
 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 

 

Maceió-AL, 16 de abril de 2021. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Solicitante: Jalmeri 98705-8060 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

      

Descrição da localidade: 

 
 

DUBEAUX LEÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 582/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: desobstrução e recuperação de galerias, na quadra 79 e 80, no Conj. Frei Damião.  

 

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr.º 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. º Nemer Barros Souza Ibrahim 
proceder desobstrução e recuperação de galerias Conjunto Frei Damião, na quadra 79, em 
frente a Assembleia de Deus e na quadra 80, Nº02, no Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a desobstrução e recuperação de galerias, visando atender à solicitação dos 
moradores, uma vez que a galeria estar obstruída causando transtornos como desgaste do 
pavimento e danos na calçada. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 

 

Maceió-AL, 16 de abril de 2021. 

 

 
 
 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

  

    

Descrição da localidade: 

 
  

BENEDITO BENTES 

CONJUNTO FREI DAMIÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 

Indicação Nº 544/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: mutirão de operação tapa buraco nas ruas paralelas à Av. Guaxuma. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Nemer Barros Souza Ibrahim proceder mutirão 
de operação tapa buraco nas ruas paralelas à Av. Guaxuma, no Benedito Bentes, Maceió - AL. 
 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os buracos estão 
causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de veículos. 
 
 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
 
 

Maceió, 16 de abril de 2021. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 
 
Imagens do local: 
 

  
 
Descrição da localidade:  

 
BENEDITO BENTES 

AV. GUAXUMA 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 584/2021 GVSM                                                                               

Ao Senhor 

GALBA NOVAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: troca de luminária em frente ao Walter Refrigeração, na Av. Garça Torta. 

 

                        Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Superintendência Municipal 
de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro Folha Filho 
proceder a troca de luminária na Av. Garça Torta, em frente ao Walter Refrigeração, no bairro 
do Benedito Bentes, Maceió – AL. 

                        
                       Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar a troca de luminária, pois a falta de iluminação facilita a prática de delitos, a eficiência da 
luminosidade do local será para promover uma maior segurança para população. Apresento, em 
página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Segue a referência da plaqueta da luminária: SO6518 

 

 
Maceió, 16 de abril de 2021. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Imagens do local: 

   

Descrição da localidade: 

 

 
BENEDITO BENTES 

AV. GARÇA TORTA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 446/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: troca de luminárias na Av. Meirim 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro Folha 
Filho, proceder troca de luminárias, na Av. Meirim, em frente a ETE/CASAL, Região do 
Mocambo, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o pedido, visto que uma boa iluminação gera sensação de mais segurança para os 
moradores e diminui a pratica de delitos. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
 
 

 

Maceió – AL, 13 de abril de 2021. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
Solicitante: 98705-8060 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
Imagens do local:  
    

     
 
 
 
 
                                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição da localidade  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

 

BENEDITO BENTES   

MOCAMBO  
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 476/2021 GVSM 

Ao Senhor 

GALBA NOVAES 
MD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: solicitação de postes com iluminação modelo pétala na Praça do Res. Morada do 
Planalto 

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Superintendência Municipal 
de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro Folha Filho, 
proceder a instalação de postes com luminárias modelo pétala na praça do Residencial Morada 
do Planalto, próximo a Pizzaria Fiamma, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o serviço, com vistas a atender pedidos dos moradores e melhorar a qualidade na 
iluminação, pois o local é frequentado por crianças além de promover maior segurança para 
população. 

 
Apresento, em página anexa, imagem do local e descrição da localidade. 

 
 
  

 
Maceió, 06 de abril de 2021 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
Solicitante: Jalmeri 98705-8060 
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Descrição da localidade: 
 
 

 

BENEDITO BENTES  

RESIDENCIAL MORADA DO 

PLANALTO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 450/2021 GVSM  

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: revitalização da iluminação pública em lâmpadas de LED 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro Folha 
Filho, proceder a revitalização da iluminação pública em lâmpadas de LED, em todo o 
Conjunto Mocambo, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o pedido, considerando que uma boa iluminação tem ligação direta com a sensação 
de maior segura, prevenindo assim a ocorrência de assaltos, crimes ou mesmo acidentes. 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 
 

 

Maceió – AL, 09 de abril de 2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitante: Jalmeri 98705-8060 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagem do local:  
    

 
 
     
 
 
 
         
Descrição da localidade  
 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3432-0528 ou (82) 98191-3365 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

BENEDITO BENTES   

MOCAMBO  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação N° 606/2021 GVSM  

    

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto:  Programa Vida Nova nas Grotas – Construção de ponte na rua São Benedito, Grota 
Bom Jesus. 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Governador de Alagoas, o Exmo. Sr. º José Renan Vasconcelos Calheiros Filho, bem como, a 
Secretaria de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano (SETRAND), na pessoa do Sr. 
Mosart da Silva Amaral proceder construção de ponte na rua São Benedito, Grota Bom Jesus, 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  
 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Estadual a necessidade de 
realizar o pedido, considerando que o programa promove melhorias em infraestrutura e mobilidade 
urbana. Visto que a comunidade está com dificuldade de locomoção sem uma ponte para a 
passagem de pedestres. 
 

Apresento, em página anexa, imagem do local e descrição da localidade. 
                         

 

 
 

         Maceió, 19 de abril de 2021 

 

 

 
 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

       

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Descrição da localidade: 

 
BENEDITO BENTES 

RUA SÃO 
BENEDITO, GROTA 

BOM JESUS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação N° 600/2021 GVSM  

    

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto:  Programa Vida Nova nas Grotas – Construção de escadaria na rua São Jorge, Grota da 
Alegria. 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Governador de Alagoas, o Exmo. Sr. º José Renan Vasconcelos Calheiros Fillho, bem como, 
a Secretaria de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano (SETRAND), na pessoa do Sr. 
Mosart da Silva Amaral proceder construção de escadaria na rua São Jorge, Grota da Alegria, 
no Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  
 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Estadual a necessidade de 
realizar a construção de escadaria, considerando que o programa nas grotas promove melhorias 
em infraestrutura e mobilidade urbana. Visto que a comunidade está com dificuldade de 
locomoção sem uma escadaria adequada para a passagem dos mesmos. 
 

Apresento, em página anexa, imagem do local e descrição da localidade. 
                         

 

 
 

Maceió, 16 de abril de 2021 

 

 

 
 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

    

Descrição da localidade: 

 

RUA SÃO JORGE 
GROTA DA ALEGRIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação N° 604/2021 GVSM  

    

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto:  Programa Vida Nova nas Grotas – Construção de escadaria e implantação de corrimão 
na Travessa São Jorge, Grota da Alegria. 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Governador de Alagoas, o Exmo. Sr. º José Renan Vasconcelos Calheiros Fillho, bem como, 
a Secretaria de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano (SETRAND), na pessoa do Sr. 
Mosart da Silva Amaral proceder por meio do Programa Vida Nova nas Grotas, construção de 
escadaria e implantação de corrimão na Travessa São Jorge, Grota da Alegria, no Benedito 
Bentes, Maceió – AL. 
  
 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Estadual a necessidade de 
realizar o pedido, considerando que o programa promove melhorias em infraestrutura e mobilidade 
urbana. Visto que a comunidade está com dificuldade de locomoção sem uma escadaria adequada 
para a passagem de pedestres. 
 

Apresento, em página anexa, imagem do local e descrição da localidade 
 
 

Maceió, 19 de abril de 2021 

 

 

 
 

 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Descrição da localidade: 

 

TRAVESSA SÃO JORGE 
GROTA DA ALEGRIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação N° 602/2021 GVSM  

    

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto:  Programa Vida Nova nas Grotas – Conclusão de escadaria na rua Novo Horizonte à 
Grota da Alegria 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216. Do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Governador de Alagoas, o Exmo. Sr. º José Renan Vasconcelos Calheiros Fillho, bem como, 
a Secretaria de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano (SETRAND), na pessoa do Sr. 
Mosart da Silva Amaral proceder conclusão de construção de escadaria e implantação de 
corrimões na rua Novo Horizonte, que liga a Grota da Alegria, no Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  
 Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Estadual a necessidade de 
realizar a conclusão de uma escadaria, considerando que o programa nas Grotas promove 
melhorias em infraestrutura e mobilidade urbana. Visto que a comunidade está com dificuldade 
de locomoção sem uma escadaria adequada para a passagem dos mesmos. 
 

Apresento, em página anexa, imagem do local e descrição da localidade. 
                         

 

Maceió, 16 de abril de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

Informações: Jalmeri 98705-8060 
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GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local: 

   

Descrição da localidade: 

 

RUA NOVO HORIZONTE 
GROTA DA ALEGRIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

 

Indicação Nº 498/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: retirada de lixo na esquina da Rua 8-E, Conjunto João Sampaio II, bairro Benedito 
Bentes. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Superintendência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. Ivens Tenório 
Peixoto, proceder a retirada de lixo na esquina da Rua 8-E, Conjunto João Sampaio II, 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o serviço, visto que o local está apresentando risco aos moradores, criando um 
ambiente propício para animais vetores de doenças.  

Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

 

Maceió – AL, 19 de abril de 2021. 

 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
Informações: Jalmeri 98705-8060 
 



  
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA A07, N° 37B, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-007, Contatos: (82) 3235-0528 ou (82) 98191-3365 /gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Imagens do local:  

     
Descrição da localidade:  
 
 
 

BENEDITO BENTES 

CONJ. JOÃO 
SAMPAIO II 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 522/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: poda de árvore na Praça Ricardo Lessa no Dubeaux Leão. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas, bem como, a Superintendência Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. Ivens Tenório Peixoto  proceder 
poda de árvore na Praça Ricardo Lessa, conhecida popularmente como Praça do Dubeaux 
Leão, entre as ruas Carlos Milto e Adriano Magalhães, Dubeaux Leão, Maceió – AL.  

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvore, uma vez que é iminente o risco de acidentes na área, 
pois há galhos apodrecidos cedendo e que também serve como esconderijo para meliantes 
cometerem assaltos. 

 

                          Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

Maceió, 16 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
 

Informações: Jalmeri 98705-8060 
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Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 
 

 
Imagens:   

                   
 
Descrição da localidade: 

  

DUBEAUX LEÃO 
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Indicação Nº 448/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: Poda de árvore na Rua A-72 Quadra A-72, Benedito Bentes. 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Superintendência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. Ivens Tenório Peixoto, 
proceder poda de árvore, na Rua A-72 Quadra A-72, próximo ao ETE/CASAL, Mocambo, 
Benedito Bentes, Maceió – AL.  

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o serviço, visto que os galhos altos estão batendo na rede elétrica, trazendo risco aos 
condutores de veículos e pedestres da região. 
 

Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 

 

Maceió, 13 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Solicitante: Jalmeri (82) 98705-8060 
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Imagens do local: 
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Descrição da localidade: 
 

 
BENEDITO BENTES 

MOCAMBO 
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Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Indicação Nº 472/2021 GVSM 

Ao Senhor 
GALBA NOVAES NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: visita técnica para implantação de redutor de velocidade no Res. Planalto e Parque 
dos Caetés 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. º João Henrique Caldas (JHC), bem como, a Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, proceder 
visita técnica para implantação de quebra-molas na Avenida principal que dar acesso ao 
Residencial Planalto e Parque dos Caetés, Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: a presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 
da visita, com a finalidade de evitar acidentes e atropelamentos. Apresento, em página anexa, 
imagens do local e descrição da localidade. 

 

 

Maceió – AL, 06 de abril de 2021. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Informações: 82 9.8705-8060 
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Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, 375 C, Qd. A – 07, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 ou 98191-3365 gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens do local:   
 

       
 
Descrição da localidade: 
 

 

RESIDENCIAL PLANALTO 
E PARQUE DOS CAETÉS 
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Indicação nº 049/2021

Maceió, 22 de abril de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo  JHC para  que  o  mesmo,  junto  ao  senhor  secretário Ivens  Tenório
Peixoto, da Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável (Sudes) e seus
respectivos corpos técnicos, viabilizem com urgência a limpeza da travessa Noêmia
Gama Ramalho, no bairro de Jacarecica.

2. A forte  chuva  recente  alagou  a  travessa,  criando  lama  pois  a  via  se
encontra ainda em terra batida, com mato no local, causando todo tipo de problemas aos
moradores locais; de  trânsito, de locomoção de pedestres, de dano as suas residências e,
principalmente, um risco de saúde pública, pois a água parada pode servir como ninho
de mosquitos e outros animais vetores de doenças infectocontagiosas.  Cumpre assim
que a água parada seja retirada e seja limpa a travessa, inclusive com capinação do mato
no local. 

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  com urgência  da
presente proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Indicação nº 050/2021

Maceió, 22 de abril de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo JHC para que o mesmo, junto ao senhor secretário Nemer Barros Souza
Ibrahim, da Superintendência Municipal De Infraestrutura (Seminfra) e seus respectivos
corpos técnicos, viabilizem a pavimentação da travessa Noêmia Gama Ramalho, no
bairro de Jacarecica.

2. A situação é precária. A rua necessita de calçamento urgente: o piso se
encontra na terra batida, com buracos e desníveis por toda parte e o mato crescendo sem
controle.  Com isso além do acesso de veículos e transeuntes ser muito dificultado –
muitas  famílias  vivem e  transitam no local  –,  podendo acontecer  acidentes  com os
moradores, transeuntes e danos aos veículos, o acúmulo de água suja e parada cria o
constante risco do local se tornar foco de mosquitos e outros transmissores de doenças
que ameaçam a vida e a saúde de nossa população. A situação fica ainda pior quando
chove.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  com urgência  da
presente proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Indicação nº 048/2021

Maceió, 19 de abril de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo  Prefeito  JHC para  que  o  mesmo,  junto  ao  senhor  Secretário  Pedro
Hermann Madeiro, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus respectivos corpos
técnicos procedam à disponibilização, nos postos de saúde que sejam Unidades de
Referência, de cardiologistas e profissionais e equipamentos correlatos necessários
que possam atender à população com hipertensão arterial, para que seja realizado o
atendimento global e preventivo do paciente hipertenso em locais mais próximos de sua
residência, com orientações direcionadas para o diagnóstico, fatores de risco e modos de
tratamento.

2. Popularmente  conhecida  como  pressão  alta,  a  hipertensão  é  uma das
doenças mais comuns do Brasil afetando, de acordo com o Ministério da Saúde, um em
cada quatro brasileiros adultos no país. Apesar de todos seus perigos, é uma condição
que não é tratada pelas pessoas com a seriedade que deveria, especialmente os mais
humildes, que não percebem a sua gravidade. 

3. Na maioria das vezes, ela não provoca nenhum sintoma e, quando isso
ocorre,  significa que o paciente  já pode ter tido o comprimento  de algum órgão ou
sistema.  Sem  um  controle  adequado,  a  pressão  alta  aumenta  o  risco  de  doenças
cardiovasculares, como AVC, infarto, insuficiência cardíaca e renal. Traçar estratégias
visando melhorar a prevenção, o diagnóstico, o tratamento e o controle da hipertensão
deve ser objetivo de todos os profissionais de saúde que atuam na rede pública e de seus
gestores. 

4. Em Maceió,  segundo dados  da  Pesquisa  de  Vigilância  de  Fatores  de
Risco e Proteção para Doenças Crônicas (Vigitel) 2019, do Ministério da Saúde1, cerca
de 26,8% dos adultos declaram ter hipertensão arterial. E esse número, já alto por si só,

1 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/vigitel_brasil_2019_vigilancia_fatores_risco.pdf



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

é com certeza muito maior na realidade, pois a maioria das pessoas afetadas não sabem
que têm a doença. Só descobrem quando já é tarde e outros problemas já se instalaram.

5. O Centro de Referência em Doenças Crônicas: Diabetes,  Obesidade e
Hipertensão (CDOHC) no bloco B do PAM Salgadinho que centraliza o tratamento da
hipertensão e de outras enfermidades crônicas – dada a extensão da população que sofre
com várias dessas doenças – encontra-se hoje sobrecarregado, não conseguindo prestar
um serviço ideal. Existe a necessidade de descentralizar o atendimento da hipertensão
arterial, com o provimento de cardiologistas em todos os Postos de Saúde (bem como de
equipes e equipamentos que lhe permitam trabalhar a contento),

6. Assim a população será melhor atendida e em local mais próximo de sua
residência, ajudando sobremaneira a combater esse mal silencioso que mata muito se
não tratado e desafogando o Centro de Referência em Doenças Crônicas, que poderá
assim trabalhar com mais propriedade e recursos de tratar pacientes que necessitam de
tratamento realmente especializado, como os exames de imagem e outros.

7. O tratamento tardio de suas consequências,  como se pode imaginar,  é
muito  mais  sofrido  para  o  paciente  e  custoso  para  a  Saúde  Pública  do  que  a  sua
prevenção ou controle de forma eficiente. 

8. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Indicação nº 051/2021

Maceió, 26 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor Vereador Kelmann Vieira de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, 57022-180

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência  a  presente  indicação  a  ser  encaminhada  ao  Excelentíssimo  Prefeito  Rui
Palmeira –  ad  referendum do  plenário,  para  que  o  mesmo,  junto  ao  senhor
superintendente Tácio Melo da Silveira, da Superintendência Municipal de Energia e
Iluminação Pública (SIMA) e seus respectivos corpos técnicos, viabilizem a colocação
de iluminação  com lâmpadas LED nos postes da rua  Desembargador Inocêncio
Lins, no bairro do Prado.

2. Na rua em questão, a iluminação é muito precária. A iluminação atual dos
postos é muito fraca, o que prejudica sobremaneira a vida dos moradores e pessoas que
transitam pelo local, bem como prejudicam mesmo a sua própria segurança e de suas
famílias. Assim cumpre que seja verificada tal necessidade e seja efetuada a  troca da
iluminação atual nos postes por lâmpadas LED. 

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Indicação nº 052/2021

Maceió, 26 de abril de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo  JHC para  que  o  mesmo,  junto  ao  senhor  secretário Ivens  Tenório
Peixoto, da Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável (Sudes) e seus
respectivos corpos técnicos, viabilizem com urgência, em virtude das fortes chuvas, a
limpeza e escoamento de água da Rua Eduardo dos Santos, no bairro de Jatiúca
(próximo do conjunto Santo Eduardo).

2. A forte chuva recente alagou a rua e a água está represada. causando todo
tipo de problemas aos moradores locais; de trânsito, de locomoção de pedestres, de dano
as suas residências e, principalmente,  um risco de saúde pública, pois a água parada
pode  servir  como  ninho  de  mosquitos  e  outros  animais  vetores  de  doenças
infectocontagiosas. Cumpre assim que a água parada seja retirada e seja limpa a rua.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  com urgência  da
presente proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Indicação nº 053/2021

Maceió, 26 de abril de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo JHC para que o mesmo, junto ao senhor secretário Nemer Barros Souza
Ibrahim, da Superintendência Municipal De Infraestrutura (Seminfra) e seus respectivos
corpos  técnicos,  viabilizem a  desobstrução  da rede de esgoto  que atende à Rua
Eduardo dos Santos, no bairro de Jatiúca (próximo do conjunto Santo Eduardo).

2. A chuva recente alagou a rua e a água está represada, causando todo tipo
de problemas aos moradores locais; de trânsito, de locomoção de pedestres, de dano as
suas residências e, principalmente, um risco de saúde pública, pois a água parada pode
servir como ninho de mosquitos e outros animais vetores de doenças infectocontagiosas.
Mesmo bem depois da chuva ter parado, a água continua sem escoamento, o que deixa
clara a necessidade de que a rede de esgoto seja desobstruída ou, caso o problema seja
outro,  que  este  seja  reparado,  para  que a  rua em questão  não mais  alague  com tal
velocidade.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  com urgência  da
presente proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ
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INDICAÇÃO Nº 092/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Implantação de Programa Municipal de Auxilio Financeiro aos Artistas 
Maceioenses. 

 
Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Sr. João 
Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo solicite estudo técnico para implantar um 
programa Municipal de Auxilio aos Artistas Maceioenses. 
2. A referida ação é de grande relevância, no sentido de contribuir para a 
manutenção financeira de importantes personalidades de nosso munícipio que 
enaltecem a nossa cultura, o objetivo é que a referida proposta seja semelhante o que foi 
feito em Salvador – BA, conforme texto em anexo. 
3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 
ilustres pares para a aprovação da proposição.  

Sala das Sessões, 20 de abril de 2021. 
 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 

 
 
 
 
 
 

        
 

Salvador Paga Auxílio Mensal de R$ 270; Artistas Terão Ajuda à Parte. 
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A cidade de Salvador (BA) criou alguns programas emergenciais de auxílio à 
população durante a pandemia de coronavírus. Eles não têm nada a ver com o auxílio 
emergencial pago pelo governo federal. O "Salvador por Todos", que começou no ano 
passado, vai realizar três pagamentos de R$ 270 até o mês de junho. A prorrogação foi 
aprovada pela Câmara de Vereadores na última semana de março. 

Além disso, a prefeitura criou um novo auxílio, exclusivo para trabalhadores da 
área de eventos. O benefício, chamado SOS Cultura, vai paga uma parcela única de até 
R$ 1.100 para profissionais do setor. Ainda não há detalhes sobre como serão feitos os 
depósitos. Veja abaixo detalhes do auxílio: 

Salvador por Todos  
O que é?  
Auxílio criado no ano passado pela prefeitura para complementar renda dos 

trabalhadores afetados pela crise. Em março, foi prorrogado até junho.  
Quem tem direito?  
Segundo a prefeitura, têm direito pessoas inscritas no Cadastro Único, do 

governo federal, até 7 de abril de 2020, e que tenham renda familiar por pessoa de até 
R$ 89 por mês. Quem recebe até R$ 100 do programa Bolsa Família também tem 
direito. 

Pessoas em situação de vulnerabilidade social (que recebem menos de R$ 550 
mensais), moto taxistas entre 18 e 60 anos cadastrados na Secretaria de Mobilidade de 
Salvador e idosos que moram sozinhos e não trabalham também têm direito ao dinheiro. 
Baianas de acarajé, ambulantes, feirantes, camelôs, barraqueiros, baleiros, guardadores 
de carros e recicladores também recebem. Aposentados e pensionistas não têm direito. 
Só recebe neste ano quem já estava cadastrado desde o ano passado.  

Qual o valor?  
São três parcelas mensais de R$ 270, que serão pagas até junho deste ano. 
Como me cadastrar?  
A prefeitura não abriu cadastro. As secretarias municipais e prefeituras-bairro já 

levantaram os dados de todos que podem receber o benefício. Em um site da prefeitura, 
é possível consultar se tem direito, a partir do seu número de CPF.  

Como receber?  
O dinheiro é depositado na Caixa Econômica Federal. Os saques podem ser 

realizados na rede lotérica ou em caixas eletrônicos de autoatendimento das agências da 
Caixa. 

É necessário levar documento de identidade e um dos seguintes cartões:  
Primeiro Passo, Cartão Cidadão ou Bolsa Família. A liberação acontece 

mensalmente, em datas divulgadas pela prefeitura e disponibilizadas também no site do 
programa. Não tenho esses cartões; o que devo fazer para receber? Você pode ir à 
agência da Caixa mais próxima com o número do NIS e documento de identidade para 
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sacar o benefício. O NIS é obrigatório. Se a pessoa não souber o número, pode consultá-
lo baixando o aplicativo Meu CadÚnico, do Cadastro Único. 

Tive problemas para receber o auxílio.  
O que devo fazer?  
Procure a prefeitura-bairro da região ou consulte o telefone (71) 3202-6000. 
SOS Cultura  
O que é?  
É um auxílio que será dado para profissionais dos setores culturais e de eventos 

de Salvador.  
Qual o valor?  
Parcela única de até R$ 1.100. A prefeitura vai bancar uma parcela de R$ 550 e 

busca parceiros da iniciativa privada para pagar uma segunda cota de R$ 550. Segundo 
a administração, caso isso não aconteça, o poder público vai pagar essa segunda cota. 

Quem tem direito?  
Artistas que tiveram renda de até três salários mínimos (R$ 3.300) em 2020. 

Inclui artistas de: rua, audiovisual, circo, cultura de identidade e popular, dança, gestão 
cultural, literatura, patrimônio cultural e teatro. O auxílio também será pago aos 
trabalhadores do centro histórico e aqueles cadastrados na Fundação Gregório de Mattos 
até o dia 18 de março.  

A fundação administra espaços culturais de Salvador, como Museu da Cidade, 
Casa do Benin, Arquivo Histórico Municipal e Espaço Cultural da Barroquinha. 

Quem não tem direito?  
Artistas que já estão cadastrados no programa Salvador Por Todos, Aposentados 

e pensionistas do INSS, Aposentados pelo regime de previdência municipal de 
Salvador. 

Como me cadastrar?  
Não é necessário fazer nenhum cadastro. A própria prefeitura fez o levantamento 

de quem pode receber o benefício.  
Como é o pagamento?  
A prefeitura ainda não divulgou datas nem outros detalhes de como será feito o 

pagamento. 
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/04/17/auxilio-cidade-

salvador-para-
todos.htm#:~:text=Artistas%20que%20tiveram%20renda%20de,audiovisual 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2021. 
 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 004/2021 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió-AL  

 
Assunto: Recuperação do Antigo Prédio da Secretaria Estadual de Educação. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governador do Estado, Senhor 
Renan Filho, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para recuperar o 
antigo prédio da Secretaria Estadual de Educação. 

A referida ação tem como objetivo, devolver a população maceioense um espaço 
público antigo, que poderá servir como um Centro de Cultura, Arte e Folclore, como 
escola de profissões, ou até como centro de pesquisas em educação. 

O prédio já está abandonado tem alguns anos, por vezes já foi utilizado por 
meliantes, logo, acredito, na importância de darmos funcionalidade aquele importante 
imóvel é imprescindível.  

A referida iniciativa é de extrema importância para a mobilidade urbana, bem 
como para contribuir na qualidade de vida de nossos munícipes. Pelo alcance social que 
esta indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta 
proposição.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 011/2021 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió-AL 

 
Assunto: Mutirão de Saúde Mental nas Escolas.  

Senhor Presidente,  
 

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Caldas 
(JHC), Prefeito de Maceió, para que sejam realizados estudos, com objetivo de realizar 
mutirões de saúde mental nas escolas públicas municipais no dia 30 de outubro, em 
homenagem a senhora Nise da Silveira. 

A referida homenageada dedicou sua vida ao trabalho com doentes mentais, 
manifestando-se radicalmente contra as formas que julgava serem agressivas em 
tratamentos de sua época, tais como o confinamento em hospitais 
psiquiátricos, eletrochoque, insulinoterapia e lobotomia. Nise ainda foi pioneira ao 
enxergar o valor terapêutico da interação de pacientes com animais 

A referida iniciativa é de extrema importância para a saúde mental e na luta 
contra o suicídio. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos 
meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 
 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 073/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Suspensão do Pagamento dos Tributos Municipais. 

 

Senhor Presidente,  
 
Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 
Senhor José Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 
estudo para determinar a suspensão do pagamento dos tributos municipais para os 
comerciantes prejudicados pelos decretos para contenção da pandemia. 

A referida medida tem como objetivo, evitar a inadimplência dos referidos 
comerciantes, uma vez que os mesmos vêm passando dificuldades financeiras, em razão 
das medidas protetivas, estabelecidas pelos gestores municipal e estadual.  Pelo alcance 
social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação 
desta proposição.  

Sala das Sessões, 09 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 072/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Isenção do Pagamento da Taxa de Localização para Ambulantes. 

 

Senhor Presidente,  
 
Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 
Senhor José Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 
estudo para determinar a isenção do pagamento da taxa de localização para ambulantes. 

A referida medida tem como objetivo, evitar a inadimplência dos referidos 
comerciantes, uma vez que os mesmos não poderão comercializar seus produtos, em 
razão das medidas protetivas, estabelecidas pelos gestores municipal e estadual.  Pelo 
alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na 
aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 09 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 070/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Determinar Existência de Barreiras Sanitárias nos Terminais de Ônibus 

 

Senhor Presidente,  
 
 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos 

regimentais, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de 
Maceió/AL, Senhor José Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo 
técnico viabilize estudo para determinar a existência de barreiras sanitárias, com testes 
rápidos, na entrada dos terminais de ônibus do município de Maceió/AL. 

A referida medida tem como objetivo, evitar o transporte de usuários 
contaminados nos transportes coletivos de nossa cidade, evitando a proliferação do 
vírus em nossa capital. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio 
dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 08 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 071/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Distribuição de Cestas Básicas para Ambulantes. 

 

Senhor Presidente,  
 
 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos 

regimentais, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de 
Maceió/AL, Senhor José Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo 
técnico viabilize estudo para realiza distribuição de cestas básicas para ambulantes 
cadastrados pela Secretaria de Ação Social. 

A referida medida tem como objetivo, colaborar para manutenção das famílias 
que dependem das vendas em locais, as quais, em razão da prevenção do coronavirus, 
não poderão comercializar seus produtos.  Pelo alcance social que esta indicação 
representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 09 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 
INDICAÇÃO Nº 078/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Prioridade para Vacinação de Motoristas de Pessoas com Síndrome de 
Down e Autismo. 

 

Senhor Presidente,  
 
Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governador, Senhor Renan 
Filho, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para incluir na lista de 
prioridades na vacinação contra o coronavirus, os profissionais condutores de veículos 
que transportam pessoas com síndromes de Down e Autismo. 

A referida medida tem como objetivo, imunizar os referidos profissionais que 
não podem parar suas atividades durante a pandemia, e que tem a responsabilidade de 
transportar essas pessoas que são vulneráveis ao vírus. Acredito que dessa forma 
estaremos também protegendo a nossa população maceioense. Pelo alcance social que 
esta indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta 
proposição.  

Sala das Sessões, 25 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 057/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Cestas Nutricionais para Gestantes e Lactantes. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para realizar 
distribuição de Cestas Nutricionais para Gestantes e Lactantes até o sexto mês de 
amamentação. 
 A mortalidade infantil, infelizmente ainda é muito presente em nossa sociedade, 
levando em consideração que mulheres em situação de vulnerabilidade social têm 
dificuldade de ter uma boa alimentação e consequentemente depois do parto, ofertar o 
leite materno com nutrientes aos recém nascidos, acreditamos que tal ação irá contribuir 
significativamente para garantir mais saúde para essas crianças até o sexto mês de 
lactação, conforme preconiza a Organização Mundial de Saúde (OMS). 
 Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 
ilustres pares para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 069/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

 
Assunto: Estabelecer Regime de Tele Trabalho para Serviços não Essenciais. 

 

Senhor Presidente,  
 
 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos 

regimentais, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governador de 
Alagoas, Senhor Renan Filho, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 
para estabelecer o regime de tele trabalho para os servidores estaduais, que 
desempenhem atividades não essenciais, por um período de 15 dias, ou enquanto se 
mantiver a situação grave da pandemia do coronavirus. 

 A referida iniciativa é de extrema importância para combater a nova onda que de 
contaminação pelo referido vírus. Pelo alcance social que esta indicação representa, 
solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 08 de março de 2021. 
 

 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 094/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novaes Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Solicita o Envio de Projeto de Lei que Estabeleça a Substituição de 
Carroças de Tração Animal por “Cavalo de Lata”. 

 
Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Sr. João 
Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo solicite estudo técnico, bem como amplo 
debate com as comunidades de proteção aos animais, assim como os criadores de 
animais que utilizam os mesmos para puxar carroças, para substitui-las pelos “Cavalos 
de Lata” (Conforme imagens em anexo). 
2. A referida ação é de grande relevância, no sentido de formalizar parceria entre o 
Governo Federal, Estadual e Municipal, bem como a iniciativa privada no sentido de 
colaborar para o bem estar animal, patrocinando os “Cavalos de Lata”, em detrimento a 
vinculação de propagandas dos mesmos.  
3. Tal iniciativa possibilitará, gradativamente, a libertação dos animais que servem 
de tração para as carroças que circulam em nossa cidade, os quais muitas inúmeras 
vezes são vítimas de maus tratos. 
4. Com apoio financeiro e até auxilio do poder público para financiamento dos 
“Cavalos de Lata”, os proprietários poderão até doar os animais para instituições 
filantrópicas utiliza-los no tratamento de pessoas com autismo, síndrome de Down, 
dentre outras, que atuem em Maceió. 
5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 
ilustres pares para a aprovação da proposição.  

Sala das Sessões, 24 de abril de 2021. 
 

 

Fernando Hollanda 
Vereador MDB 



 

 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

EXEMPLOS DE “CAVALO DE LATA” 
 

  
 

 



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.357, DE 2013 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Dispõe sobre a proibição do uso de veículos de tração animal em área 
urbana e a sua substituição por veículo de propulsão humana. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
DESENVOLVIMENTO URBANO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 7022/17 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 29/3/17 para inclusão de apensado. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6357/2013 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibido o uso de veículos de tração animal em área urbana, 

nas cidades com mais de 80.000 habitantes.  

Parágrafo único. Para o desenvolvimento das atividades de catador de 

materiais recicláveis, de reciclador de papel e demais atividades congêneres, a 

tração animal de carroças será substituída por veículo de propulsão humana. 

Art. 20 A substituição que trata no parágrafo único do art. 1º será precedida 

de cadastramento dos condutores no órgão competente, que serão encaminhados 

para a realização de cursos de qualificação profissional, que incentivem a formação 

de cooperativas e associações. 

Art. 3º Será concedida uma linha de crédito especial para a aquisição do 

veículo de propulsão humana, conforme vier a ser estabelecido em regulamento. 

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel 

execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 12 meses contados da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA  

É notório como, nos dias atuais, ainda verificarmos na periferia e centros de 

várias cidades do país, a presença de equídeos (equinos, asininos e muares) 

tracionando carroças. É um cenário muito comum, e, por mais paradoxal que seja, 

nos tempos modernos, ainda hoje, as carroças constituem o meio de transporte mais 

barato para as necessidades do dia-a-dia, desde o carreto de móveis a entulho, 

areia, tijolos, lixo etc., assegurando a subsistência de muitos trabalhadores do setor 

informal. 

Sabemos, no entanto que, em sua grande maioria, esses animais são 

mantidos e utilizados pela população de menor poder aquisitivo e, comumente, de 

baixo grau de escolaridade. Submetidos, muitas vezes, a arreios e peias, e 

ferrageamentos (ato de ferrar ou ferragear o animal) inadequados, esses animais, 

considerando-se as exceções, são alvos de pressão e maus-tratos, andando horas 

sem comer, beber ou descansar, carregando peso superior ao recomendado. 
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Concomitantemente, por falta de recursos de seus proprietários, também não 

recebem qualquer tipo de assistência veterinária, seja preventiva ou curativa, tal 

como vacinação, mineralização, desverminação (desvermifugação ou vermifugação 

– administração de vermífugo) e tratamento para determinadas doenças e 

ferimentos. 

Assim como os animais, os carroceiros que vivem exclusivamente dessa 

atividade, também estão à margem da sociedade, em condições insalubres e 

desprezíveis, tendo um histórico de despreparo educacional e de meio ambiente, há 

casos em que famílias inteiras são carroceiros e vivem na mesma situação de 

subemprego. 

A melhoria das condições de vida dos carroceiros, dos seus familiares e 

desses animais de tração, garantindo-lhes o bem-estar é imprescindível. Claro que 

isso demanda um grande esforço conjunto das autoridades governamentais, dos 

legisladores, e da própria sociedade, para que se crie uma consciência de respeito 

em relação ao trabalhador e a esses animais e para que se garantam as condições 

mínimas necessárias para a sua manutenção e o controle da sua utilização. 

No sentido de contribuir para a mudança desse quadro, este projeto de lei 

propõe substituir as carroças tracionadas por cavalo, por veiculo de propulsão 

humana ou motorizada, como as bicicletas normais ou as bicicletas elétricas, 

buscando melhorar as condições de trabalho e vida dos carroceiros, bem como o 

bem estar dos animais. Ademais, propõem-se a inserção das famílias dos 

carroceiros nos programas assistenciais, incentivando a criação de cooperativas ou 

associações, visando organizar a classe e oferecer condições para que os 

carroceiros desempenhem seu trabalho com dignidade. 

Inicia-se esse processo, através da presente proposição, nas médias e 

grandes cidades, onde o uso de carroças se faz mais comum nesse tipo de 

atividade, reconhecendo-se que nas cidades interioranas, com população menor do 

que 80.000 habitantes, é usual as famílias usarem este tipo de locomoção para se 

deslocar e trabalhar, sendo inviável, por hora, aplicar a determinação legal ora 

proposta indiscriminadamente para todas as regiões do nosso país. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 2013. 

Dep. Giovani Cherini PDT/RS 
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PROJETO DE LEI N.º 7.022, DE 2017 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro, para proibir o uso de veículo de tração animal 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6357/2013. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE 
EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO A COMISSÃO DE VIAÇÃO 
E TRANSPORTES DEVERÁ SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO 
DA MATÉRIA. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º O Código de Trânsito Brasileiro, promulgado pela Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 102-A: 

Art. 102-A. Fica proibido o uso para qualquer fim de veículo de tração animal. 

Parágrafo único. A União criará programa de incentivo à substituição de veículo de 

tração animal, por veículo de propulsão humana ou tração elétrica (Cavalo de lata). 

Art 2º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, fica acrescido das 

seguintes definições: 

“ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

CAVALO DE LATA - Veículo de propulsão humana ou tração elétrica utilizado no 

transporte de cargas ou pessoas.” 

Art 3º Os arts. 24, 52, 129, 141 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24. ................................................................. 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana, 

fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de 

infrações; 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana; 
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Art. 52. Os veículos de propulsão humana serão conduzidos pela direita da pista, 

junto à guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa 

especial a eles destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, às 

normas de circulação previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre a via. 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana obedecerão 

à regulamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio ou residência de 

seus proprietários. 

Art. 141. ................................................................. 

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana ficará a cargo dos 

Municípios. 

Art 4º Fica revogada a alínea ‘d’, do inciso I, do Art. 96, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

Art 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visando a proteção efetiva dos animais e a legal proibição de maus-tratos, diversos 

municípios promulgaram lei vedando o uso de veículo de tração animal, ao encontro dos 

anseios dos cidadãos brasileiros, pois muitos animais são levados a esforço físico que lhe 

causam a morte. 

Em razão do elevado propósito desta iniciativa acolhida por vereadores e prefeitos de 

todo Brasil e observando a competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 

transporte (art. 22, XI, da Constituição Cidadã), apresento este projeto de lei que proíbe o 

uso de veículo de tração animal. 

Ciente do uso de veículo de tração animal para determinadas atividades, proponho 

que a União crie programa de incentivo à substituição de veículo de tração animal, por 

veículo de propulsão humana ou tração elétrica (Cavalo de lata). 

O Cavalo de lata é veículo de propulsão humana ou tração elétrica utilizado no 

transporte de cargas ou pessoas. 

Vale consignar que muitos trabalhadores já substituíram carroças e charretes por 

veículos de tração humana, elétrica e automotor. Neste último caso, os condutores 

adequam motoneta e motocicletas ao transporte de carga.  

Neste sentido, embora se proponha o veículo de propulsão humana ou tração 

elétrica como alternativa ao veículo de propulsão animal, a vasta linha de crédito para 

aquisição de veículos automotores pode incentivar que eles substituam os animais. 
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Por fim, creio ser importante conceder a vacatio legis de noventa dias após a 

promulgação deste projeto de lei para que todos se adequem a nova legislação, de forma 

semelhante ao que foi feito na instituição do Código Brasileiro de Trânsito. 

Portanto, esperamos a colaboração e compreensão dos membros do Poder 

Legislativo para a aprovação deste projeto, pois caminha ao encontro do princípio 

constitucional de proteção à fauna. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017 

Deputado Alex Manente 

PPS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
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V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  
V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  
VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas 
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cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do poder de polícia de 
trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais 
atribuições no âmbito de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso 
de vagas reservadas em estacionamentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 
penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando 
multas decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 
tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 
ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 
Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 
deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 
Código.  

 
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 
eficiência e à segurança para os usuários da via.  
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Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 
capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 
prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, junto 

à guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa especial a eles 
destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, às normas de circulação 
previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via.  

 
Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas vias quando 

conduzidos por um guia, observado o seguinte:  
I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos em grupos 

de tamanho moderado e separados uns dos outros por espaços suficientes para não obstruir o 
trânsito;  

II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão ser mantidos junto 
ao bordo da pista.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque;   
II - quanto à espécie:  
a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  
2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  
7 - automóvel;  
8 - microônibus;  
9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  
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12 - charrete;  
b) de carga:  
1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  
4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  
6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  
9 - carro-de-mão; 
c) misto:  
1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  
d) de competição; 
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  
2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria:  
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem.  
 
Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 
CONTRAN, em função de suas aplicações.  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, 

de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  
Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de 

proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  
 

Seção II 
Da Segurança dos Veículos 

 
Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  
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§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 
veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 
RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 
que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 
atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 
qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 
legislação de segurança veicular.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos 

veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal 
do domicílio ou residência de seus proprietários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.154, de 30/7/2015) 

 
Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores destinados a 

puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas será efetuado, sem 
ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, diretamente ou mediante 
convênio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 
CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 
 
Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 
Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  
§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 
Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  
II - saber ler e escrever;  
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  
Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  
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Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 
conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 
regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 
ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
 
Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 
CONTRAN.  
....................................................................................................................................................... 

 
ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 
para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 
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CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 
polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 
quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 
necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 
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FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o 
direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou 
completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação 
dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 
regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 
de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento 
Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 
veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros 
usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que 
o veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 
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MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 
até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 
dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 
posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 
tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na 
forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 
outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas 
da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, 
em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 
ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e 
evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 
advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou 
em situação de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 
identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 
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PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e 
de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 
circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 
gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma 
estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 
equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor 
de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas 
vias terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 
demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 
inclusive fora de estrada. 
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VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico 
próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 
veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior 
a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e 
suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 
carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo 
a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 
terreno ou servir de passagem superior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 26/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita poda de árvore na Rua Deputado José Lages.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do

Regimento Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário,

encaminhe ao Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal de

Desenvolvimento Sustentável – SUDES, expediente solicitando providências
para o serviço de poda de árvore na Rua Deputado José Lages, 483, no
bairro da Ponta Verde.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores e

transeuntes da região. A árvore que encontra-se (fotos em anexo) nesta rua

necessita da poda urgente pois seus galhos estão em contato com a rede

elétrica, podendo causar danos irreparáveis.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 22 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 27/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita mutirão de limpeza e capinação no Antares.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao Prefeito

de Maceió, designando a Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável –

SUDES, expediente solicitando providências para o serviço de um mutirão de
limpeza e capinação no bairro do Antares, entre as Ruas Gráfico Júlio Canuto dos
Santos e a Av. Ralfo Pessoa Braga e na parte paralela a Via Expressa.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região que encontram dificuldade para transitar em algumas calçadas, pois, estão

tomadas pelos matos (fotos em anexo). Esta vegetação é fator de proliferação de animais

peçonhentos podendo causar problemas de saúde para os moradores da região. A

proposta tem como objetivo as ruas: Rua José Albuquerque Matos, Rua Audálio Lopes da

Silva, Rua Gráfico Júlio Canuto dos Santos, Rua Silvio de Goes Oliveira, Rua Maria Gama

de Carvalho, AV Maria Carolina Moreira Sampaio, Rua Efigênio Ferreira de Lima, Rua 2,

Rua 3, Rua 5, Rua 6, Av Sérgio Luís Pessoa Braga, Rua da Rádio Palmares, Av Ralpho

Pessoa Braga, Rua 32, Rua 31, Rua Antônio da Purificação, Rua 30, Rua Maria Eulina

Quintela, Rua 29, Rua 28, Rua 27, Rua Albanira Gondin Lamenha, Via Expressa da Rua

Maria Carolina Moreira Sampaio até a Rua Ralfo Braga.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 22 de abril de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 28/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Serviço de Recuperação do Calçamento da Rua Raul Angelo.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do

Regimento Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário,

encaminhe ao Prefeito de Maceió, designando a Secretário Municipal de

Infraestrutura de Maceió – SEMINFRA, expediente solicitando providências
para o serviço de recuperação do calçamento da Rua Raul Angelo no
bairro de Ipioca, local conhecido como Alto do Boi, conforme fotos em
anexo.

JUSTIFICATIVA

No local mencionado o calçamento foi danificado, devido ao alto volume

de águas das fortes chuvas que ocorreu em Maceió nos últimos dias, podendo

causar sérios acidentes a população do local.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 29/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita desassoreamento do córrego no Ouro Preto - Grota do Grutão.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal de Desenvolvimento

Sustentável – SUDES, expediente solicitando providências para o serviço de
desassoreamento do córrego no bairro do Ouro Preto, local conhecido como
Grota do Grutão.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região. Após o acometimento das chuvas que ocorreram na região nos últimos dias

houve um agravamento do acúmulo de barro e entulhos comprometendo o córrego.

Podendo causar transbordo e inundações na região.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 31/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Serviço de Recuperação Asfáltica da Rua Virgílio Guedes na Ponta
Grossa.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do

Regimento Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário,

encaminhe ao Prefeito de Maceió, designando a Secretário Municipal de

Infraestrutura de Maceió – SEMINFRA, expediente solicitando providências
para o serviço de recuperação asfáltica da Rua Virgílio Guedes no bairro da
Ponta Grossa, conforme fotos em anexo.

JUSTIFICATIVA

No local mencionado o asfalto encontra-se danificado devido ao aumento

do fluxo de veículos no local, pois, a rua foi utilizada como rota alternativa

enquanto uma parte da Rua Cabo Reis encontrava-se interditada para serviços.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 32/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita mutirão de limpeza e capinação na Rua Virgílio Guedes, Ponta
Grossa.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal de Desenvolvimento

Sustentável – SUDES, expediente solicitando providências para um mutirão de
limpeza e capinação na Rua Virgílio Guedes no bairro da Ponta Grossa.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região que encontram dificuldade para transitar em algumas calçadas, pois, estão

tomadas pelo mato (foto em anexo). Esta vegetação é fator de proliferação de

animais peçonhentos podendo causar problemas de saúde para os moradores da

região.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 32/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita mutirão de limpeza e capinação na Rua Virgílio Guedes, Ponta
Grossa.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal de Desenvolvimento

Sustentável – SUDES, expediente solicitando providências para um mutirão de
limpeza e capinação na Rua Virgílio Guedes no bairro da Ponta Grossa.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região que encontram dificuldade para transitar em algumas calçadas, pois, estão

tomadas pelo mato (foto em anexo). Esta vegetação é fator de proliferação de

animais peçonhentos podendo causar problemas de saúde para os moradores da

região.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 02260006/2021

Interessado (a) - Vereador Leonardo Dias

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2021, “DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

MACEIÓ AO SR. TARCÍSIO GOMES DE FREITAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió, em 05 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02260006/2021.

 
PARECER
 
PROCESSO Nº. 02260006/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO DO VEREADOR LEONARDO DIAS,
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR.
MINISTRO DA INFRAESTRUTURA TARCÍSIO
GOMES DE FREITAS.
 
I — RELATÓRIO
 
Analisando o Projeto de Decreto legislativo de autoria do
Vereador Leonardo Dias, do partido PSD, que concede título de
cidadão honorário ao Sr. Ministro da Infraestrutura Tarcísio
Gomes de Freitas, esta Relatora dá PARECER FAVORÁVE ,
porque a matéria encontra-se devidamente formalizada nos
termos do art. 311 e ss do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió (RICMM), que estabelece normas para
concessão de t ítulos honorários de cidadão Maceioense.
 
Deste modo, submeto à deliberação do Plenário, vez que não
há impedimento de ordem legal, bem como, constitucional.
 
É O PARECER DA RELATORA.
 
Sala das Comissões, em 22 de março de 2021.
 
SILANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Chico Filho
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Dr. Valmir
VOTOS A PARTE:
Teca Nelma 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:5BED408E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/04/2021. Edição 6173 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 02260006/2021

Interessado (a) - Vereador Leonardo Dias

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2021, “DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

MACEIÓ AO SR. TARCÍSIO GOMES DE FREITAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte

para providências.

Maceió, em 06 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA 

Praça Marechal Deodoro, 376 – Centro – CEP: 57.020-040 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

              PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___ , DE ___ DE MARÇO DE 2021. 

 Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Maceioense” ao ilustríssimo 
Senhor CÍCERO LUIZ CALAZANS DE 

LIMA e dá outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 311, inciso II, do 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º – Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ a CICERO LUIZ CALAZANS DE LIMA, Engenheiro Agrônomo, Professor Doutor  

da Universidade Federal de Alagoas. 

 

Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

S. S. da Câmara Municipal de Maceió. 

 

    Maceió - AL, 09 de Março de 2021. 

 

     SAMYR MALTA 

Vereador 
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Praça Marechal Deodoro, 376 – Centro – CEP: 57.020-040 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
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JUSTIFICATIVA          

 

O Sr. Cicero Luiz Calazans de Lima, nascido na cidade de Atalaia-AL, nascido no dia 
27/08/1957, casado com a Sra. Maria Helena dos Santos Calazans, sendo pai dos seguintes 
filhos, a saber: Elaine Cecília dos Santos Calazans; Leila Beatriz dos Santos Calazans; Ana 
Bárbara dos Santos Calazans. 

O homenageado possui vasto curriculum no exercício de cargos e funções públicas, em 
especial na atuação como Servidor Público, no cargo de Professor federal. 

Iniciou sua carreira como Professor da escola superior do sertão ( UNEAL), em Santana do 
Ipanema entre 1999 a 2000. Seguido disto, tornou-se coordenador de extensão da 
Universidade Federal de Alagoas - Campus Delza Gitaí, Conselheiro do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Alagoas – CREA/AL, Coordenador Nacional Adjunto das Câmaras 
especializadas de Agronomia – CONFEA, Diretor Financeiro da Caixa de Assistência dos 
Profissionais do Sistema CONFEA/CREA -MÚTUA/AL; Em seu excelente curriculum, consta 
que obteve um grau respeitável, como Venerável Mestre da Loja Maçônica Ordem e Progresso – 0431 – Grande Oriente do Estado de Alagoas. 

Em Maceió, há 20 anos, exerce o cargo de Professor Doutor em agronomia, na Universidade 
Federal de Alagoas, Diretor do quadro associativo do club Rotary farol, coordenador do núcleo 
de estudos africanos e indígena da UFAL – NEABI - campus Delza Gitaí. 

 

Assim, todo esse trabalho em defesa da sociedade alagoana, em especial, maceioense, 
resta evidente o merecimento do homenageado a receber o título de cidadão honorário 
da cidade de Maceió. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

              PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___ , DE ___ DE MARÇO DE 2021. 

 Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Maceioense” ao ilustríssimo 
Senhor CÍCERO LUIZ CALAZANS DE 

LIMA e dá outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 311, inciso II, do 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º – Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ a CICERO LUIZ CALAZANS DE LIMA, Engenheiro Agrônomo, Professor Doutor  

da Universidade Federal de Alagoas. 

 

Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

S. S. da Câmara Municipal de Maceió. 

 

    Maceió - AL, 09 de Março de 2021. 

 

     SAMYR MALTA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA          

 

O Sr. Cicero Luiz Calazans de Lima, nascido na cidade de Atalaia-AL, nascido no dia 
27/08/1957, casado com a Sra. Maria Helena dos Santos Calazans, sendo pai dos seguintes 
filhos, a saber: Elaine Cecília dos Santos Calazans; Leila Beatriz dos Santos Calazans; Ana 
Bárbara dos Santos Calazans. 

O homenageado possui vasto curriculum no exercício de cargos e funções públicas, em 
especial na atuação como Servidor Público, no cargo de Professor federal. 

Iniciou sua carreira como Professor da escola superior do sertão ( UNEAL), em Santana do 
Ipanema entre 1999 a 2000. Seguido disto, tornou-se coordenador de extensão da 
Universidade Federal de Alagoas - Campus Delza Gitaí, Conselheiro do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Alagoas – CREA/AL, Coordenador Nacional Adjunto das Câmaras 
especializadas de Agronomia – CONFEA, Diretor Financeiro da Caixa de Assistência dos 
Profissionais do Sistema CONFEA/CREA -MÚTUA/AL; Em seu excelente curriculum, consta 
que obteve um grau respeitável, como Venerável Mestre da Loja Maçônica Ordem e Progresso – 0431 – Grande Oriente do Estado de Alagoas. 

Em Maceió, há 20 anos, exerce o cargo de Professor Doutor em agronomia, na Universidade 
Federal de Alagoas, Diretor do quadro associativo do club Rotary farol, coordenador do núcleo 
de estudos africanos e indígena da UFAL – NEABI - campus Delza Gitaí. 

 

Assim, todo esse trabalho em defesa da sociedade alagoana, em especial, maceioense, 
resta evidente o merecimento do homenageado a receber o título de cidadão honorário 
da cidade de Maceió. 

 



     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2021 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
FUTEBOL AMADOR E A SEMANA 
MUNICIPAL DO FUTEBOL 
AMADOR, NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ-AL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Vereador Brivaldo Marques 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

 Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial Do Município o “Dia do 

Futebol Amador”, que deverá ser celebrado no dia 15 de julho de cada ano. 

§ 1º - Fica também instituída, através desta lei, no Município de Maceió, a 

Semana Municipal do Futebol Amador, que será levada a efeito, anualmente, na 

mesma semana que coincidir com a data estabelecida no caput deste artigo, a ser definida 

previamente, pelo setor competente, e será devidamente publicada pela Municipalidade, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - Ambas as datas deverão passar a constar do Calendário Oficial de Eventos 

do Município 

Art. 2º - Por ocasião da realização do Dia Municipal do Futebol Amador e a 

Semana Municipal do Futebol Amador, deverão ser desenvolvidas palestras, 

campanhas educativas e atividades didáticas, com ênfase sobre qualidade de vida 

proporcionada, bem como sobre os benefícios advindos da prática do referido esporte. 

Art. 3º - Para a consecução das atividades que serão desenvolvidas neste dia, bem 

como na semana respectiva, poderão ser realizados convênios e parcerias com órgãos e 

entidades públicas e privadas.  

 

 

 



     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
 

 

Art. 4º - A Semana Municipal do Futebol Amador deverá incluir, entre outras, 

as seguintes atividades:  

I - Campanhas institucionais nos meios de comunicação, com mensagens 

demonstrando os benefícios deste importante esporte à saúde das pessoas;  

II - Confecção de cartazes, panfletos e informativos, com textos que esclareçam, 

orientem e conscientizem sobre a história do aludido esporte e informem todas as suas 

benesses;  

III - Realização de palestras, cursos, seminários, debates, eventos e competições 

atinentes ao tema em apreço. 

IV - Outras ações e procedimentos úteis para a consecução dos objetivos da 

presente Lei, a critério da Municipalidade. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

própria, constante do orçamento municipal vigente. 

Art. 6º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
VEREADOR – PSC/AL 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
 
 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo, incluir no calendário oficial do 

Município o ‘’Dia do Futebol Amador’’ e a realização da ‘’Semana do Futebol Amador’’ 

no Município de Maceió, que será uma homenagem aos vários cidadãos e atletas 

praticantes dessas atividades que contribui para a saúde pública e o lazer dos munícipes. 

A Lei Orgânica do Município garante no seu Capítulo III, Seção III, que disciplina o tema 

relacionado ao Desporto, em especial o que compreende os artigos 150 e 151, incisos e 

parágrafos únicos, que aponta que “Serão fomentadas pelo Município, as práticas 

esportivas formais e informais” e que ‘’O Poder Público Municipal incentivara o lazer 

como forma de promoção social.”. 

A Câmara Municipal de Maceió, que tem seus representantes legitimados pelo 

povo, tem o dever constitucional de propor e aprovar mecanismos legislativos que 

contribuam para melhoria da vida dos cidadãos maceioenses.  

Forte nestas razões espero contar com o apoio dos nobres colegas para a aprovação 

da proposição que ora apresento. 

 



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 02180028/2021

Interessado (a) - Vereador Brivaldo Marques

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 050/2021, "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

FUTEBOL AMADOR E A SEMANA MUNICIPAL DO FUTEBOL AMADOR,

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió, em 31 de março de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 02180028/2021

Interessado (a) - Vereador Brivaldo Marques

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 050/2021, "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

FUTEBOL AMADOR E A SEMANA MUNICIPAL DO FUTEBOL AMADOR,

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió, em 15 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02180028/2021.

PARECER
 
PROCESSO Nº. 02180028/2021.
PROJETO DE LEI N° 50/2021
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
RELATÓRIO
 
Chega a esta Comissão, o Projeto de Lei de autoria do
nobre Vereador Brivaldo Marques Silva Neto, para a
emissão de parecer, o qual dispõe sobre a instituição
do dia municipal do futebol amador e a semana
municipal do futebol amador, no município de
Maceió.
O futebol amador envolve famílias, amigos,
comunidades inteiras. É o futebol que revela talentos,
que descobre valores que exerce um importante
papel de integração social, de confraternização e de
aproximação dos excluídos.
Também significa, muitas vezes, a única fonte de
lazer para a maioria das vilas, bairros, zonas rurais e
até cidades inteiras. Além disto, como toda
modalidade esportiva, auxilia na promoção da saúde
do corpo e da mente e como instrumento para tirar
muitos jovens dos vícios.
Em análise a matéria, o proponente, em sua
justificativa, tem como objetivo homenagear vários
cidadãos e atletas praticantes dessa atividade que
contribui para a saúde pública e o lazer dos
munícipes.
 
CONCLUSÃO
 
Destarte, esta Relatora opina pela aprovação do
referido Projeto de Lei nos moldes como se
apresenta.
É o parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 07 de abril de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Chico Filho
Teca Nelma
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:72673166

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Maceió no dia 16/04/2021. Edição 6181 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser
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feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 02180028/2021

Interessado (a) - Vereador Brivaldo Marques

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 050/2021, "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

FUTEBOL AMADOR E A SEMANA MUNICIPAL DO FUTEBOL AMADOR,

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió, em 23 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

DETERMINA QUE O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA PÁGINA 
OFICIAL NA INTERNET, UM ÍCONE CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS e 
CONSELHOS TUTELARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 
Art. 1º Fica determinado que o Poder Executivo Municipal disponibilize em sua página 
oficial na internet, um ícone contendo os seguintes dados dos Conselhos Municipais e 
Conselhos Tutelares: 
 
I - nome dos integrantes titulares e suplentes; 
 
II - dados para contato (telefone, e-mail e endereço); 
 
III - calendário anual contendo as datas de reuniões a realizar-se; 
 
IV - horário e endereço do local onde ocorrerão as reuniões; 
 
V - arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas. 
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data da sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de março de 2021. 
 

 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

JUSTIFICATIVA 

OBJETIVOS: 

 

A proposição determina que o Poder Executivo Municipal disponibilize em sua 

página oficial na internet <http://www.maceio.al.gov.br>, um ícone contendo dados dos 

Conselhos Municipais e Conselhos Tutelares, onde o usuário, ao clicar, seja direcionado a 

dados como: nome dos integrantes titulares e suplentes; dados para contato (telefone, e-mail 

e endereço); calendário anual contendo as datas de reuniões a realizar-se; horário e endereço 

do local onde ocorrerão as reuniões e arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções 

aprovadas. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga 

aos Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

 

In casu, a matéria desta proposição abarca os interesses do município, haja vista 

o que dispõe o art.30, inciso I da CF/88, cumulada com o art. 6°, inciso III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, que enuncia a competência do Legislativo e do Executivo para exercer 

sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais. 

 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 

O projeto de lei visa tornar o trabalho dos Conselhos mais transparentes, 

facilitando o acompanhamento e a participação dos cidadãos, encontrando fundamento no 

direito à informação, o qual propicia a concretização do dever constitucional imposto ao Poder 

Público, insculpido no art. 5º, incisos XIV e XXXIII, do Texto Maior. 

 

Uma vez que a matéria se encontra circunscrita no âmbito do interesse local do 

Município e em face da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-se o apoio 

dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

 



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03110042/2021

Interessado (a) - Vereador Kelmann Vieira

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 060/2021, "DETERMINA QUE O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA PÁGINA OFICIAL NA

INTERNET, UM ÍCONE CONTENDO INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS

MUNICIPAIS E CONSELHOS TUTELARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió, em 31 de março de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03110042/2021

Interessado (a) - Vereador Kelmann Vieira

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 060/2021, "DETERMINA QUE O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA PÁGINA OFICIAL NA

INTERNET, UM ÍCONE CONTENDO INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS

MUNICIPAIS E CONSELHOS TUTELARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Teca Nelma.

Maceió, em 20 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03110042/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03110042/2021.
PROJETO DE LEI N° 060/2021
INTERESSADO: VEREADOR KELMANN VIEIRA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei protocolado com o
nº 03110042 pelo vereador KELMANN VIEIRA DE
OLIVEIRA, que DETERMINA QUE O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA
PÁGINA OFICIAL NA INTERNET, UM ÍCONE
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS E CONSELHOS TUTELARES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 317 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
02130001 de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador
Kelmann Vieira de Oliveira.
O referido projeto objetiva, que o Poder Executivo Municipal
disponibilize em sua página oficial na internet, ícones contendo
informações/dados sobre os Conselhos Municipais e Conselhos
Tutelares.
O Vereador Kelmann, justifica a propositura do projeto, com
intuito de tornar o trabalho dos Conselhos Municipais mais
transparentes, facilitando o acompanhamento e a participação
dos cidadãos, consequentemente sua fiscalização e cobrança de
ações.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Como mencionado, os vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos de Lei devem respeitar, às
competências específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei
Orgânica – LOM, e dos Art. 219 e 222 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere ao seu conteúdo e forma,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa. Sendo certo que a
disponibilização em sua página oficial na internet, de ícones
contendo informações/dados sobre os Conselhos Municipais e
Conselhos Tutelares no município de Maceió e as medidas
correlacionadas ao projeto de lei em questão, não importarão
em despesas extras e/ou extravagantes ao município, tratando-
se, ainda, de medida também de importância singular quanto a
transparência no serviço público.
 
Vale mencionar, que ainda que as medidas necessárias para a
operacionalização, provenientes da aprovação do referido
Projeto de Lei, representem custos à municipalidade, o
Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência no sentido
de que Vereadores, podem propor leis que criem despesas para



22/04/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/3FCB8808/03AGdBq248GnlXwcxECjenfSo4tDm8TkVvAVbGXZOzlTlyidEMgDhVkMstex0XxwOsMyr… 2/2

os municípios. A decisão do STF em repercussão geral definiu
a tese de nº 917, ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Por fim, trazemos a imperiosa necessidade de cumprir-se a Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe
sobre os procedimentos a serem observados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o
acesso a informações previsto noinciso XXXIII, do Art. 5º
,noinciso II do §3º do Art. 37e no§2º do Art. 216 da
Constituição Federal de 1988. Desta maneira, proporcionando
mais clareza e garantias de acesso a informações para os
cidadãos.
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, o que se corresponde com o texto do
Art. 30, bem como, com os já mencionados Art. 6º e 196,
caput, todos da Constituição Federal.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE e
prosseguimento do referido Projeto de Lei nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 05 de abril de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Chico FilhoAldo Loureiro
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3FCB8808

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/04/2021. Edição 6184 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03110042/2021

Interessado (a) - Vereador Kelmann Vieira

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 060/2021, "DETERMINA QUE O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DISPONIBILIZE EM SUA PÁGINA OFICIAL NA

INTERNET, UM ÍCONE CONTENDO INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS

MUNICIPAIS E CONSELHOS TUTELARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió, em 23 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

 
Projeto de Lei _____/2021 

“Declara de Utilidade Pública a Instituição      
Ouro Preto Dando As Mãos”. 

 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Instituição Ouro Preto             
Dando As Mãos , entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob CNPJ nº            

39.862.189/0001-67, com sede e foro na Travessa São Francisco I, 80 - Ouro Preto,              

CEP: 57.045-842, nesta cidade. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 27 de janeiro de 2021. 
 

 
 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Vereador  



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

JUSTIFICATIVA 
 

A Instituição Ouro Preto Dando As Mãos, é uma sociedade de caráter            
científico, educacional, cultural, filantrópico, beneficente, de assistência e promoção         

social do Homem Integral, sem fins lucrativos e atividades não econômicas com            

personalidade jurídica, de direito privado. Localizado na Travessa São Francisco I,           
80 - Ouro Preto, CEP: 57.045-842, nesta cidade, foi fundada em 06 de setembro de               

2018. 
 

Instituição Ouro Preto Dando As Mãos tem por finalidade: 

 
- Promover a união solidária, e harmonia dos moradores, e ou associados            

indicando-os a compreender as necessidades e finalidades nos seus aspectos          
sociais a contribuir para o fortalecimento e desenvolvimento da instituição. 

- Promover a prática da caridade cristã, envolvendo o atendimento e apoio ao             

ser humano de forma integral: material, física, intelectual, moral, promovendo-o          
individualmente, em família e na sociedade. 

- Manutenção de convênios com instituições dos poderes públicos,         
municipais, estaduais, além de pessoas jurídicas, de caráter público ou privado,           

nacional ou internacional, que promovam o desenvolvimento do ser humano          

atendendo as necessidades de saúde, alimentação, educação, cultura, esporte,         
lazer, assistência social, formação profissional e orientação moral, dos moradores de           

todos e de todas as áreas residenciais e logradouros do bairro, de todos os terrenos               
limítrofes a ele e de áreas circunvizinhas que estejam ou vem ser habitadas,             

efetivando dessa forma, a melhor execução dos seus objetivos, sem, contudo,           

abandonar nenhum princípio da ética da paz, da cidadania, dos direitos, da moral e              
outros valores. 

 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Vereador 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
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NOME EMPRESARIAL
INSTITUICAO OURO PRETO DANDO AS MAOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUICAO OURO PRETO DANDO AS MAOS
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Trav. São Francisco I, N° 80 A
 Ouro Preto / Maceió-AL

CNPJ: 39.862.189/0001-67



         A INSTITUIÇÃO OURO PRETO localizada no Bairro do Ouro Preto em
Maceió-AL é uma instituição humanitária que atua sem fins lucrativos com o
objetivo de ajudar as famílias carentes mantida exclusivamente por doações
de empresas e pessoas com o mesmo objetivo e com a ajuda de voluntários.

   

           Fazer diferença na vida das pessoas com o foco no desenvolvimento e 
execução de atividades  e projetos sociais inovadores, identificando as 
necessidades e agindo proativamente promovendo melhorias das
condições de vida da comunidade e daqueles que buscam ajuda.

  

- Ética
- Competência
- Transparência
- Solidariedade
- Trabalho em Equipe
- Igualdade nas relações
- Diversidade

     Ser uma Instituição que visa e contribui na melhoria de qualidade de vida
de indivíduos que por muitas vezes são excluídos da sociedade, 
através de princípios que provam a sua excelência.  







(82) 98823-2012

BRACE ESTA INSTITUIÇÃO!A

EDES sOCIAISR

omo nos ajudar?C

Venha fazer parte da nossa história! Saiba como contribuir.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUICAO OURO PRETO DANDO AS MAOS
CNPJ: 39.862.189/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:05 do dia 25/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2021.
Código de controle da certidão: C403.0231.1F93.6F71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 17:25:00 do dia 27/01/2021

Código de controle da certidão: 1FE2-6019-B717-4CDA

Certidão fornecida para o CNPJ: 39.862.189/0001-67

Válida até 28/03/2021

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



 27/01/2021  002954583 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   002954583  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 INSTITUIÇÃO OURO PRETO "DANDO AS MAOS", vinculado ao CNPJ: 39.862.189/0001-67 ******************* 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 às 17h46min. 

                      002954583 
 PEDIDO N°:  







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 01280013/2021

Interessado (a) - Vereador Chico Filho

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 018/2021, “DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A INSTITUIÇÃO OURO PRETO DANDO AS MÃOS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador

Aldo Loureiro.

Maceió, em 25 de março de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01280013/2021.

 
PARECER
 
PROCESSO Nº. 01280013/2021.
PROJETO DE LEI N° 018/2021
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei n° 18/2021
de autoria do nobre Vereador FRANCISCO HOLANDA
COSTA FILHO, que “Declara de Utilidade Pública a
Instituição Ouro Preto Dando As Mãos”.
 
II – ANÁLISE
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer.
Examinando a matéria, cumpre de logo destacar que o mesmo
encontra amparo legal nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
Justifica o nobre parlamentar que a Instituição Ouro Preto
Dando As Mãos, é uma sociedade de caráter científico,
educacional, cultural, filantrópico, beneficente, de assistência e
promoção social do Homem, fundada em 06 de setembro de
2018 vem promovendo união, harmonia, caridade cristã,
mantendo convênios com os poderes públicos buscando dessa
forma atender as necessidades de saúde, alimentação, cultura,
esporte, lazer, etc., das pessoas a quem presta assistência.
 
III – VOTO
Portanto, entendendo que a proposição não possui óbices que
impeçam sua tramitação regimental, VOTO pelo
prosseguimento normal nos moldes como se apresenta, o qual
submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 16 de março de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Fábio Costa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4F5ACB25

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/03/2021. Edição 6167 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 01280013/2021

Interessado (a) - Vereador Chico Filho

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 018/2021, “DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A INSTITUIÇÃO OURO PRETO DANDO AS MÃOS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió, em 01 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE





 

 

 

 

 

 

 

                                       Comissão de serviços públicos 

 

 

 

Processo N° : 01280013 / 2021  

Interessado : CHICO FILHO  

Assunto : PL 18/2021 - Declara de Utilidade Pública a Instituição Ouro Preto Dando As Mãos  

 

D E S P A C H O 

Maceió/AL, 13 de Abril de 2021. Cláudio Moreira da Silva 

   

   

________________________________________________ 
Davi de lima Oliveira 
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